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A Excelentíssima Senhora Presidenta da República, representada pelo 
Advogado-Geral da União, nos tennos do art. 131 da Constituição e do inciso V do art. 4° da 
Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, com fundamento no art. 48, inciso 
XXXIII, do Regimento Interno Senado Federal, vem, por meio do presente, apresentar a 
seguinte PETIÇÃO, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos. 

I. DOS FATOS 

É cediço que, conforme plano de trabalho apresentado na Comissão Especial 
do Impeachment, encontra-se prevista a realização de sessão no dia 6 de maio de 2016, para 
apreciação e votação do Relatório apresentado pelo Relator, Senador Antonio Anastasia, que 
concluiu pela admissibilidade da denúncia contra a senhora Presidenta da República e pela 
consequente instauração do processo de impeachment . 

Ocorre que há diversas questões apreciadas inadequadamente na fase do juízo 
de admissibilidade da denúncia, tanto na Câmara dos Deputados, como na Comissão Especial 
do Senado, que inviabilizam a votação do referido Relatório na Comissão nesta sexta-feira, por 
configurarem inadmissíveis violações do direito de defesa da Exma. Senhora Presidenta da 
República, conforme se detalhará a seguir. 

Diante da gravidade da restrição aos princ1p10s da ampla defesa, do 
contraditório e do devido processo legal na fase de admissibilidade da denúncia, e ante a 
iminência da realização de votação do relatório pela Comissão Especial do Senado, é que a 
Advocacia-Geral da União submete a presente petição, à apreciação de Vossa Excelência, 
com fundamento no art. 48, XXXIII do Regimento Interno do Senado Federal, que dispõe 
competir ao Presidente do Senado resolver qualquer caso omisso no Regimento Interno, ouvido 
o Plenário. 

11. DA AUSÊNCIA DE RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS 



DEPUTADOS 

Consoante a defesa se manifestou anteriormente e reiterou oralmente na 
sessão realizada no dia 5 de maio de 2016, até o presente momento não houve a edição e a 
publicação no Diário Oficial da Câmara dos Deputados de qualquer ato que 
materializasse formalmente a decisão do Plenário daquela casa, tendo sido o resultado da 
votação veiculado apenas por meio das notas taquigráficas da sessão realizada. 

Não houve o encaminhamento ao Senado Federal, portanto, de Resolução, nos 
termos do art. 109, 111, "e", do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, de forma 
que inexiste autorização válida para a instauração de processo contra a Presidenta da 
República por suposto crime de responsabilidade, sendo nulos todos os atos praticados 
enquanto não vier a ser editada a referida Resolução. 

Nesse sentido, em 25 de abril de 2016, a defesa apresentou petição (anexa) 
à Presidência da Câmara dos Deputados, apontando que a falta de Resolução configura o 
não preenchimento de requisito formal indispensável ao regular processamento do 
presente pedido de impeachment, além de outros vícios que acarretam a nulidade de 
pleno direito da sessão plenária da Câmara que autorizou a instauração de processo por 
crime de responsabilidade contra a Exma. Senhora Presidenta da República. Repise-se, tal 
petição ainda não foi apreciada pela Câmara dos Deputados. 

Consoante disposto no art. 109, III, alínea "e", do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, os projetos de Resolução se destinam a regular, com eficácia de lei 
ordinária, matérias da competência privativa da Câmara dos Deputados, de caráter político e 
processu<!-1, bem como materializar as conclusões sobre petições, representações ou 
reclamações da sociedade civil, como é o caso da decisão proferida pelo Plenário no âmbito 
da DCR n° 01, de 2015, formulada por cidadãos, na forma do art. 218 do RICD e do art. 14 da 
Lei no 1.079, de 1950. Transcreve-se para melhor visualização: 

RICD -Art. 109. Destinam-se os projetos: [ ... ] 
III- de resolução a regular, com eficácia de lei ordinária, matérias da 
competência privativa da Câmara dos Deputados, de caráter político, 
processual, legislativo ou administrativo, ou quando deva a 
Câmara pronunciar-se em casos concretos como: [ ... ] 
e) conclusões sobre as petições, representações ou reclamações da 
sociedade civil" 

RICD -Art. 218 . É permitido a qualquer cidadão denunciar à 
Câmara dos Deputados o Presidente da República, o Vice­
Presidente da República ou Ministro de Estado por crime de 
responsabilidade". 

Lei n° 1079/50 -Art. 14. É permitido a qualquer cidadão denunciar 
o Presidente da República ou Ministro de Estado, por crime de 
responsabilidade, perante a Câmara dos Deputados. 

O rito adotado pelo Supremo Tribunal Federal na ADPF no 378, conforme 
consta no voto do Min. Luis Roberto Barroso, traz como referência aquele utilizado no 
julgamento do ex-Presidente Collor elaborado pelo Presidente do STF, Min. Sidney Sanches. 
Na menção ao rito, de forma claramente expressa, consignou-se que a Resolução da Câmara é 
o documento hábil a autorizar a abertura no Senado, senão vejamos: 



"36. A interpretação consagrada nessa decisão judicial acabou 
ganhando dimensão ainda maior ao ser adotada pela Corte em 
sessão administrativa destinada a esclarecer as regras a serem 
seguidas na tramitação do pedido de impeachment no Senado. Na 
ocasião, o Presidente do STF - Min. Sidney Sanches - procurou 
antecipar as possíveis controvérsias processuais que surgiriam ao 
longo do processamento do pedido no Senado, que se daria também 
sob a sua presidência. As conclusões alcançadas pelo STF na sessão 
administrativa foram encampadas pelo Senado, que as publicou 
no Diário Oficial de 08.10.1992. 

3 7. No citado documento, já se previu todo o procedimento a ser 
seguido no âmbito do Senado Federal, do recebimento da denúncia 
até a decisão final condenatória, passando por uma fase 
intermediária de pronúncia. A atribuição do Senado de deliberar 
sobre a instauração ou não do processo foi ali prevista, com o 
detalhamento, inclusive, dos atos preparatórios a essa deliberação, 
como a necessidade de instauração de Comissão Especial para 
emissão de parecer: 

"a) JUDICIUM ACCUSATIONIS - (Juizo de acusação) 1. 
Recebimento, pelo Senado Federal, da Resolução da Câmara dos 
Deputados, que autoriza a abertura do processo de impeachment 
contra o Presidente da República (CF, art. 86, caput, combinado 
com o art. 51, 1". [ ... ](grifou-se) 

O inciso I, do art. 51, da Constituição Federal, atribui à Câmara dos Deputados 
competência privativa, indelegável e apartada da competência atribuída ao Senado Federal. 
Portanto, não poderá o Senado suprir essa exigência formal, uma vez que se trata de 
competência a ser exaurida ainda na Câmara dos Deputados. 

Não se trata de mero ato burocrático, mas de respeito à formalidade exigida 
pela própria Casa legislativa em seu regimento, vez que a resolução definiria, com absoluta 
clareza, o objeto deliberado pela Câmara dos Deputados. Não se deve admitir exceções nesse 
processo político-jurídico de absoluta relevância para a nação, cujos procedimentos não podem 
ser tratados de forma relapsa ou aleatória. Ao utilizar-se de expediente diverso para 
formalização da autorização, o Presidente da Câmara dos Deputados não atentou aos 
parâmetros que deveriam ser observados . 

É de se notar que as matérias de competência privativa da Câmara dos 
Deputados, elencadas no art. 51 da Constituição Federal, são reguladas, via de regra, por meio 
de Resolução, nos termos do RICD. Assim é o caso, por exemplo, do próprio regimento interno 
(art. 51, III), o qual foi aprovado por meio da Resolução n° 17, de 1989. 

Ademais, o art. 37, caput, da Constituição Federal prevê que, aos atos da 
administração pública, deve-se dar publicidade, tratando-se o princípio da publicidade de 
princípio norteador da Administração Pública, que deve ser observado pelos três poderes, em 
todas as esferas. Dessarte, os efeitos decorrentes da autorização restam obstaculizados, pois o 
ato não pode ser aperfeiçoado até sua publicação em meio oficial. A Resolução, 
diferentemente de ofício (mera espécie de correspondência), é o ato administrativo que se 
reveste das formalidades necessárias à produção de seus efeitos. Ao consubstanciar a 
deliberação da Câmara dos Deputados em ofício, o Presidente da Câmara dos Deputados o fez 
por meio ineficaz, não podendo tal ato gerar qualquer efeito no âmbito do processo de 
impeachment. 

Não se pode ignorar, ainda, que a Presidenta da República tem o direito de se 



insurgir, inclusive judicialmente, contra a decisão da Câmara dos Deputados, na medida em 
que vislumbra diversas ilegalidades causadoras de nulidade. A inexistência de ato formal que 
materialize a decisão da Câmara dos Deputados obstaculiza injustificadamente o pleno 
exercício do direito de defesa. 

No dia 27 de abril de 2016, reconhecendo a imprescindibilidade do deslinde 
dessa questão e atendendo à solicitação da i. Senadora Gleisi Hoffmann, o Presidente da 
Comissão Especial do Impeachment encaminhou o Ofício no 015/2016-CEI ao então 
Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado Eduardo Cunha, solicitando que informasse 
o "andamento do recurso apresentado pela Advocacia-Geral da União contra a decisão 
adotada pela Câmara dos Deputados de autorização para a instauração do processo de 
impeachment ". 

Contudo, até o presente momento o tema não foi apreciado por aquela casa, 
tanto que não se tem notícia da juntada aos autos de qualquer resposta da Câmara dos 
Deputados, razão pela qual se impõe o deferimento da presente petição para que se 
determine a suspensão do andamento do processo no Senado Federal até a apreciação 
definitiva do recurso pela Câmara dos Deputados, nos termos do art. 51, I, da Constituição 
Federal c/c o art. 109, III, "e", do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

III. DOS VÍCIOS RELATIVOS À INSTRUÇÃO DO PROCESSO. 

III.A DO INDEFERIMENTO DE DILIGÊNCIAS ESSENCIAIS A 
DEFESA. 

Verifica-se que não foram juntados documentos essenciais ao adequado 
exame da gravosa questão sobre a qual os ilustres senadores que compõem a Comissão 
Especial do Impeachment deverão se manifestar, embora tenham sido objeto de 
requerimento expresso da defesa, bem como de questões de ordem oportunamente 
formuladas pelos Senadores integrantes da Comissão (anexas): 

1. Requerimento no 12/2016 da Senadora Gleisi Hoffmann, apresentado em 27 
de abril, requerendo que seja oficiado junto a diversos órgãos (tais como 
Ministério da Educação, Justiça do Trabalho e Ministério da Defesa) para 
que apresentem memórias de cálculo, apresentadas à época do pedido do 
crédito, referentes às fontes de excesso de arrecadação e superávit 
financeiros de anos anteriores referentes à receitas próprias de suas 
unidades orçamentárias, utilizadas nos créditos questionados na Denúncia n° 
01 de 2016. Rejeitado em 28 de abril; 

2. Requerimento n° 13/2016 da Senadora Gleisi Hoffmann, apresentado em 27 
de abril, requerendo que seja oficiado ao Presidente do Congresso Nacional 
para obtenção das notas taquigráficas e mapa de votação da aprovação do 
PLN no 5, de 2015. Rejeitado em 28 de abril. 

3. Requerimento n° 14/2016 da Senadora Gleisi Hoffmann, apresentado em 27 
de abril, requerendo que seja oficiado ao Tribunal de Contas da União para 
obtenção de certidão de existência da edição de decretos de créditos 
suplementares por excesso de arrecadação e superávit de exercícios 
anteriores nos anos de 2001 e 2009, bem como cópia dos relatórios de 
aprovação de contas referentes aos respectivos anos. Rejeitado em 28 de 
abril; 

4. Requerimento n° 15/2016 do Senador Lindbergh Farias, apresentado em 27 



de abril, requerendo que seja solicitado junto ao Ministérios da Agricultura e 
Pecuária certidão que comprove se as subvenções do Plano Safra, durante o 
ano de 2015, contemplaram ato assinado pela Presidenta da República. 
Rejeitado em 28 de abril; 

5. Requerimento n° 16/2016 do Senador Lindbergh Farias, apresentado em 27 
de abril, requerendo que seja solicitado junto ao Banco do Brasil certidão 
que comprove se as subvenções do Plano Safra, durante o ano de 2015, 
contemplaram ato assinado pela Presidenta da República. Rejeitado em 28 
de abril; 

6. Requerimento n° 17/2016 do Senador Lindbergh Farias, apresentado em 27 
de abril, requerendo que seja solicitado junto ao Ministério da Fazenda 
certidão que comprove se as subvenções do Plano Safra, durante o ano de 
2015, contemplaram ato assinado pela Presidenta da República. Rejeitado 
em 28 de abril; 

7. Requerimento n° 18/2016 da Senadora Vanessa Grazziotin, apresentado em 
27 de abril, requerendo que seja solicitado junto ao Conselho Monetário 
N acionai certidão que comprove se as subvenções do Plano Safra, durante o 
ano de 2015, contemplaram ato assinado pela Presidenta da República. 
Rejeitado em 28 de abril; 

8. Requerimento n° 23/2016 da Senadora Gleisi Hoffmann, apresentado em 27 
de abril, requerendo que seja oficiado ao Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão para que encaminhe a relação dos pedidos de abertura 
de crédito suplementar, por meio de Decreto da Presidente da República, 
reapresentados em antedimento à nova orientação jurisprudencial do 
Tribunal de Contas da União. Rejeitado em 28 de abril. 

Apesar da quantidade expressiva de requerimentos apresentados pelos 
parlamentares julgadores do recebimento da denúncia, solicitando diligências simples para 
elucidação de problema complexo, todos os pedidos foram rejeitados. 

Dado o convencimento da importância das diligências a própria defesa, na 
audiência do dia 29 de Abril de 2016, sustentou a sua importância para elucidação dos fatos: 

"Sr. Presidente, diz respeito também a algo que a defesa acompanhou 
no dia de ontem. Alguns Srs. Parlamentares entenderam que era 
importante que certos documentos fossem trazidos aos autos. A 
defesa entende que essa solicitação dos Srs. Parlamentares, para 
esclarecimento, inclusive das suas razões, é importante. Embora 
tenha sido indeferida a questão de ordem por esta Comissão, a defesa 
faz agora o requerimento, no exercício do seu direito, também com 
base no art. 5°, inciso LV, da Constituição. E o requerimento passa no 
seguinte sentido: a defesa procurará diligenciar a obtenção desses 
documentos, porque poderá fazê-lo, mas temo pelo exíguo tempo que 
temos até a apresentação do relatório do nobre Sr. Relator. Então, por 
essa razão, requeiro que a Comissão diligencie esses documentos, e 
também a defesa o fará, para que nós possamos ter uma apreciação 
destes documentos em plenário, sob pena de, agora, haver a violação 
do direito de defesa, consagrado na Constituição em relação à 
Senhora Presidente da República." 

Ora, inegável que os fatos sob exame desse Senado Federal, mesmo para uma 
análise preliminar, de justa causa, são complexos e de difícil elucidação, guardando relação 
com questões técnicas de gestão orçamentária e financeira. Existem, assim, motivos razoáveis, 
para dizer o mínimo, para a realização das diligências solicitadas, estando estas dentro do 



âmbito do interesse legítimo da defesa da denunciada. 

Ressalta-se, ainda, que há expressa prevtsao legal para a realização de 
diligências nessa fase, nos termos dos artigos 44 e 45 da Lei n° 1.079, de 1950: 

Art. 44. Recebida a denúncia pela Mesa do Senado, será lida no 
expediente da sessão seguinte e despachada a uma comissão especial, 
eleita para opinar sobre a mesma. 
Art. 45. A comissão a que alude o artigo anterior, reunir-se-á dentro 
de 48 horas e, depois de eleger o seu presidente e relator, emitirá 
parecer no prazo de 1 O dias sobre se a denúncia deve ser, ou não 
julgada objeto de deliberação. Dentro desse período poderá a 
comissão proceder às diligências que julgar necessárias. 

A negativa dos requerimentos, nesse cenário, consiste em verdadeira 
impossibilidade de constituição de elementos de análise da justa causa, o que acarreta violação 
ao princípio do devido processo legal, previsto no art. 5°, inciso LIV, da Constituição. 

Muitas da teses da defesa, corroboradas pelos elementos requeridos nessas 
diligências, sequer foram apreciadas no relatório produzido na Comissão Especial pelo 
Senador Antonio Anastasia. Ficou patente, assim, o prejuízo causado pela negativa de sua 
realização, uma vez que a análise dos fatos teria sido diretamente impactada pelos elementos, 
cuja juntada aos autos foi demandada. 

Neste ponto, verifica-se, é plenamente cabível a aplicação subsidiária do 
disposto no art. 10, § 3°, do Código de Processo Penal, in verbis: 

Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o 
indiciado tiver sido preso em flagrante, ou estiver preso 
preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em 
que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando 
estiver solto, mediante fiança ou sem ela. 

§ 1 Q A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido apurado 
e enviará autos ao juiz competente. 

§ 2Q No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que não 
tiverem sido inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser 
encontradas. 

§ 3º- Quando o fato for de dificil elucidação, e o indiciado estiver 
solto, a autoridade poderá requerer ao juiz a devolução dos autos, 
para ulteriores diligências, que serão realizadas no prazo 
marcado pelo juiz. 

Tendo em vista a necessidade de produção de provas imprescindíveis ao 
correto deslinde da causa. impõe-se a realização das diligências requeridas. com a 
consequente devolução dos prazos de apreciação da Comissão Especial do Senado. por 
aplicação do art. 10, § 3°, do Código de Processo Penal. de forma a permitir que a 
deliberação dos Senhores Senadores tome por referência o mais amplo conjunto de 
elementos relacionados aos fatos trazidos na denúncia. 

III.B. DA NÃO DISPONIBILIZAÇÃO DE CÓPIA DO PROCESSO À 
DEFESA. 



Outra violação ao direito de defesa relaciona-se ao fato de que desde o início 
dos trabalhos da Comissão Especial do Impeachment, a defesa não recebeu cópia dos 
documentos que instruem o presente processo, diversamente do que ocorreu na fase 
desenvolvida perante a Câmara dos Deputados. 

Trata-se de injustificada obstaculização ao pleno exerc1c10 do direito de 
defesa, na medida em que a defesa não possui conhecimento da integralidade dos autos do 
processo, sendo certo, ainda, que nem todos os documentos que o instruem sequer se 
encontram disponíveis online, como, por exemplo, os documentos produzidos pela Mesa do 
Senado. 

Assim, impediu-se que a defesa pudesse se manifestar sobre todo o processo, 
impondo-se, no caso, sua anulação ab initio. 

Ademais, ao longo de sua tramitação no Senado Federal, foram apresentadas 
diversas petições, requerimentos, questões de ordem e documentos assemelhados relacionados 
aos autos, sobre os quais a defesa não foi chamada a se pronunciar, em violação ao princípio 
do contraditório e do devido processo legal, consagrados pelo art. 5°, incisos LIV e LV, da 
Constituição. 

IV. DA AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA A RÉPLICA DO 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA, RELATOR DA COMISSÃO ESPECIAL. 

Não bastasse a ofensa ao devido processo legal, à ampla defesa e ao 
contraditório, apontada nos tópicos acima, na sessão realizada hoje o Presidente da 
Comissão Especial oportunizou uma réplica do Relator após a manifestação da defesa, 
sem previsão legal para tanto, deixando de conferir a oportunidade de tréplica pela 
defesa. 

Conferiu-se, assim, oportunidade ao relator, com juízo contrário à denunciada 
já formalizado em seu relatório, para rebater e atacar as alegações do Advogado-Geral da 
União, assegurando privilégio indevido aos argumentos acusatórios, em detrimento da 
manifestação da defesa. 

Impugnando este vício, a defesa protocolou petição ainda no dia 5 de maio 
(anexa), requerendo (a) a ciência das notas taquigráficas relativas à réplica do Relator 
realizada na sessão de hoje e (b) a oportunização de nova manifestação antes do início da 
votação do relatório pela Comissão Especial, sob pena de violação ao decidido pelo Supremo 
Tribunal Federal na ADPF n° 378, que, em garantia ao direito do contraditório e da ampla 
defesa, previstos no art. 5°, LV, da CF, assim se manifestou: 

"6. A DEFESA TEM DIREITO DE SE MANIFESTAR APÓS A 
ACUSAÇÃO (ITEM E DO PEDIDO CAUTELAR): No curso do 
procedimento de impeachment, o acusado tem a prerrogativa de se 
manifestar, de um modo geral, após a acusação. Concretização da 
garantia constitucional do devido processo legal (due process of 
law). Precedente: MS 25.647-MC, Redator p/ acórdão Min. Cezar 
Peluso, Plenário. Procedência do pedido." 

No mesmo sentido, o ilustre Senador Lindbergh Farias apresentou Questão de 



Ordem durante a sessão de hoje. 

Contudo, em absoluta dissonância ao entendimento da Suprema Corte, o 
Presidente da Comissão Especial indeferiu a questão de ordem, bem como o pedido da 
defesa, nos seguintes termos: 

Esta questão já foi decidida por esta Comissão em sede de questão de ordem 
de mesmo teor levantada pelo Senador Lindbergh Farias na reunião de hoje, restando assim 
decidida: 

A comissão encontra-se em fase de discussão do parecer do Relator e, 
como tal, o Senador Antonio Anastasia se manifestou como relator 
da matéria, que tem a prerrogativa de manifestar-se a qualquer tempo. 
Admitir que o Advogado-Geral da União possa responder a qualquer 
ponderação colocada pelo Relator, ou por qualquer outro Senador, 
seria inviabilizar o próprio debate. O Ministro Cardozo se 
pos1c10nou quanto ao Relatório Preliminar oferecido, por 
LIBERALIDADE dessa comissão, já que ainda estamos em fase pré­
processual e sequer há de se falar em cerceamento de defesa. 

Ademais, ainda que assim não fosse, ressalto que o Relator, em 
absoluto, confunde-se com a parte acusadora que, neste caso, está 
adstrita aos denunciantes. 

Ressalto, por fim, que as notas taquigráficas já estão disponíveis no 
sítio do Senado Federal na página eletrônica da Comissão Especial 
do Impeachment. 

Não socorre ao Presidente da Comissão Especial do Impeachment a mera 
alegação de que se trata de fase pré-processual, porquanto embora afastado pelo E. STF o 
excesso de formalismo, resta certo que foi deferido o pedido dos autores na ADPF no 378 
quanto ao direito da defesa de se manifestar por último, com a consagração do princípio do 
contraditório. 

Decorre, logicamente da jurisprudência da Suprema Corte, e de sua patente 
violação pelo Presidente da Comissão Especial, que seja concedida nova oportunidade de 
manifestação da defesa com relação à "tréplica" realizada pelo relator antes da votação do 
relatório pela Comissão Especial. 

Ainda que a fala da defesa fosse mera liberalidade, o que se admite apenas por 
hipótese, uma vez que a ela seja conferido o direito de manifestação, esse sempre deve ocorrer 
por último, após a emissão de todos os juízos acusatórios. 

V. DA NECESSIDADE DE AFASTAMENTO DO RELATOR 

Importante observar que um dos fundamentos utilizados na decisão que 
indeferiu o pedido de nova manifestação da defesa, em aparente contradição com sua própria 
conclusão, foi: "o Relator, em absoluto, confunde-se com a parte acusadora" (si c). 

De fato, consoante ressaltado na petição protocolada pela defesa no dia 2 de 
maio de 2016, na qual se requereu a anulação da eleição que conduziu o Senador Antonio 
Anastasia à relataria e a realização de nova eleição, vedando-se a candidatura de 
parlamentares pertencentes ao Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB), está-se 



diante de uma situação em que o Relator designado confunde-se de forma absolutamente 
indevida com a acusação. 

A ausência da imparcialidade necessana à função de relataria fica 
evidenciada em seu próprio relatório, quando este sustenta a validade de critérios como 
orientação de bancada e juízos orientados pelo partido em processos dessa natureza. Estará 
sendo o ilustre Senador Anastasia um isento relator ou fiel seguidor da orientação de seu 
partido? 

Conforme se destacou na referida petição, que restou injustificadamente 
indeferida em decisão contra a qual também ora se insurge, sendo notórias as posições do 

PSDB e de seus membros a favor do impedimento da Presidenta da República(
1
J, constitui-se 

óbice intransponível a designação de relator da agremiação referida. 

Não há como se afastarem os riscos ao direito de defesa diante do fato de o 
Relator do processo que poderá culminar no afastamento da Presidenta da República pertencer 
ao mesmo partido político que deu suporte, inclusive financeiro, à denúncia, partido esse que é, 
ainda, um dos maiores oposicionistas ao governo legitimamente eleito em 2014. 

Com efeito, é fato que o denunciante, Senhor Miguel Reale Júnior, é filiado, 
desde 1990, ao Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB (documentos anexos), 
partido cuja atuação em prol do impeachment da Presidenta Dilma Rousseff é pública e 
notória. 

Não é só: a coautora do pedido, sra. Janaína Paschoal admitiu ter recebido 
a quantia de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) do Partido para produzir parecer 
sobre o impeachment da Presidenta da República, em audiência ocorrida no último dia 28 de 
Abril, perante esta Comissão: 

A SRa VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e 
Democracia/PCdoB - AM) - Aliás, acho que estão falando muito 
pouco da Operação Lava Jato nos últimos tempos. 

Mas a senhora se preocupou em dizer que aqui não é uma ação do 
PSDB, e que a senhora, por mais que tenha trabalhado para o 
Governador Alckmin, para o presidente - trabalhou para o ministro, 
mas cujo Presidente era o Fernando Henrique-, não tem nada a ver. 

O que os jornais vêm nos noticiando, desde o ano passado , é que, no 
mês de maio do ano passado, o PSDB encomendou um parecer do Dr. 
Miguel Reale, que a convidou, e que, por esse parecer, foram pagos 
R$45 mil, Dr' Janaina- R$45 mil. Toda imprensa divulgou e não há 
um único desmentido divulgado. 

A SR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL (Fora do 
microfone.)- Mas é verdade. 

( .. . ) 
A sR• JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL - ... queriam limitar 
a Câmara, porque entendiam que tinham o Senado na mão. Quando 
chega ao Senado, agora querem limitar o Senado. 

Então, o PCdoB foi ao Supremo em dezembro, e o Supremo decidiu 
que a autoridade competente são V. Ex•s. 

O Ministro Lewandowski, Presidente da Casa, à meia-noite e meia, 
depois do julgamento feito, decidiu colocar na decisão - lembro-me 
bem - e questionou seus pares. Havia ministros que já tinham se 
retirado. 



O que eu quero dizer com isso é que isso não foi objeto de 
deliberação e não poderia ser, porque a Casa tinha decidido isso 
antes. E a Constituição Federal não dá ao Supremo Tribunal Federal 
competência para falar sobre crime de responsabilidade. 

Então, quando eu falava... Só esclarecendo a V. Exa: isso é 
importante, vamos prosseguir. Com relação ao parecer do PSDB, a 
imprensa noticiou, e a imprensa noticiou, porque eu falei. A imprensa 
não noticiou porque foi investigar. Eu falei. 

Aliás, quando o Dr. Hélio Bicudo aceitou iniciar esse processo 
comigo - se quiserem ligar para ele agora para ver se eu estou 
mentindo-, nós fomos almoçar num domingo, e eu disse a ele assim: 
"Dr. Hélio, o senhor precisa saber de uma coisa. Eu fui contratada 
pelo PSDB em maio" - nós propusemos o processo em setembro -, 
"eu fui contratada pelo PSDB em maio, recebi R$45 mil para fazer 
um parecer ... ". Como tudo que eu recebo, eu declarei, recolhi 
tributos. Então, não tenho como negar, está tudo bonitinho: 

(Intervenção fora do microfone./
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Curiosamente, a contratação para elaboração de parecer ocorre ainda em 
maio, antes, portanto, da edição de decretos de suplementação ou de julgamento de contas de 
2014 pelo Tribunal de Contas da União, o que reforça a tese de que a busca pelo impeachment 
surge inicialmente de um desejo político do partido derrotado no processo eleitoral, ao qual, 
depois, se buscam fatos sobre os quais possam ser atreladas supostas ilicitudes da Presidenta 
da República. 

Sendo assim, atenta contra as previsões normativas desta Casa (art. 127 do 
RISF e art. 15, III do Código de Ética e Decoro Parlamentar) a manutenção do Senador 
Antonio Anastasia ou qualquer outro membro do PSDB como relator da presente Comissão 
Especial, conforme se verifica a partir dos referidos dispositivos: 

RISF -Art. 127. Não poderá funcionar como relator o autor da 
proposição. 

Código de Ética e Decoro Parlamentar - Art. 15. Admitida a 
representação, o Presidente do Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar determinará as seguintes providências: 

m- designação de relator, mediante sorteio, a ser realizado em até 3 
(três) dias úteis, entre os membros do Conselho, sempre que possível, 
não filiados ao partido político representante ou ao partido 
político do representado. 

Nesse aspecto, há de se observar que as normas regimentais que se aplicam à 
distribuição de relataria são específicas e tratam de tema não abrangido pela Lei no 1.079, de 
1950. 

O tema em debate diz respeito a uma função específica exercida ao longo do 
procedimento e que tem papel central na condução dos trabalhos que visam à formação do 
convencimento dos demais parlamentares em sua função julgadora. Diferentemente, portanto, 
do debate travado na ADPF n° 378 quando a tentativa de aplicação do Código de Processo 
Penal foi obstada pelo Supremo Tribunal Federal em respeito ao tratamento especial já dado 
pela referida lei e ao exercício das funções parlamentares com base em suas convicções 
político-partidárias, o papel do relator deve ser encarado diante das especificidades políticas já 
reconhecidas pelas normas regimentais do Senado Federal. 



Ora, se a própria Casa Legislativa dispõe de normas que protegem a 
imparcialidade do relator diante de caso que envolve o Decoro e a Ética de Senador da 
República - o que não afasta, no caso em espécie, a participação do ilustre senador Antônio 
Anastasia das votações em Comissão Especial e Plenário -, por que razão não seriam 
aplicáveis tais regras em caso de tamanha magnitude política e jurídica, como é o que importa 
no afastamento de Presidente da República? 

O presente feito se constitui em procedimento de natureza jurídico-política e 
em ato de profunda repercussão ao Estado Democrático, tomando a isenção do relator 
providência essencial à legitimidade do seu processamento. 

É imperioso, portanto, que a Relataria do processo a ser submetido ao crivo do 
Senado Federal, de forma alguma, assuma posição que se confunda com a acusação. 
Outrossim, é inadmissível que a defesa seja impedida de se manifestar após a realização de 
réplica pelo Relator, não prevista no Plano de Trabalho e em descompasso com o entendimento 
do Supremo Tribunal Federal. 

VI. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto acima, requer seja a presente petição conhecida por esse D. 
Presidente Senado Federal e, no mérito, seja deferida, a fim de que: 

1. seja suspenso o andamento do processo no Senado Federal até a apreciação 
definitiva do recurso da defesa pela Câmara dos Deputados, nos termos do 
art. 51, I, da Constituição Federal c/c o art. 109, III, "e", do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados; 

2. seja anulado o presente processo desde o seu início perante o Senado 
Federal, tendo em vista a ausência de requisito formal para o seu 
processamento mediante a promulgação e a publicação de Resolução da 
Câmara dos Deputados; 

3. seja anulado o presente processo em razão de vício insanável, consistente na 
violação da ampla defesa, por não ter sido disponibilizado o inteiro teor do 
processo à defesa; 

Caso assim não se entenda, requer-se: 

1. que seja concedida nova oportunidade de manifestação da defesa com 
relação à "tréplica" realizada pelo relator antes da votação do relatório pela 
Comissão Especial; 

2. seja anulada a eleição que conduziu o Senador Antonio Anastasia à relataria 
da presente Comissão; 

3. seja realizada nova eleição para relator da presente Comissão, vedando-se 
candidatura de parlamentares pertencentes ao Partido da Social Democracia 
Brasileira (PSDB); 

4. seja concedido ao novo relator eleito prazo de dez dias para produção do 
relatório, a contar da data de sua eleição; 

5. seja deferida a realização das diligências requeridas, com a consequente 
devolução dos prazos de apreciação da Comissão Especial do Senado, por 
aplicação do art. 10, § 3°, do Código de Processo Penal; 



6. seja deferido o pedido de nova manifestação da defesa antes do início da 
votação do relatório pela Comissão Especial, sob pena de nulidade do 
processo, por desrespeito ao art. 5°, LV, da CF e à decisão do Supremo 
Tribunal Federal na ADPF n° 378; 

Termos em que pede deferimento. 

Brasília, 6 de maio de 2016. 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO 
Advogado-Geral da União 

[IJ Como aponta a reportagem a seguir, no dia 8 de Abril do corrente ano, o 
partido fechou questão em relação ao tema. Ver matéria disponível em http://gl.globo.com/sao­
paulo/notic ia/20 16/04/ governadores- e-liderancas-do-psdb-se-reunem-em-sao-paulo.html. 

[
2l D d . ' fi d S -e acor o com as notas taqmgra 1cas a essao. 

Documento assinado eletronicamente por JOSE EDUARDO MARTINS CARDOZO, de 
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 7527097 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações 
adicionais: Signatário (a): JOSE EDUARDO MARTINS CARDOZO. Data e Hora: 05-05-
2016 22:58. Número de Série: 10186. Emissor: Autoridade Certificadora da Presidencia da 
Republica v4. 



ROL DE DOCUMENTOS 

1. Petição da Advocacia-Geral da União ao Presidente da Câmara dos Deputados - impugna 

nulidades do processo e ausência de Resolução (25/04/2016) 

2. Requerimentos formulados pelos Senadores membros da Comissão Especial 

(27 /04/20 16) 

a) Requerimento n° 12/2016 da Senadora Gleisi Hoffmann 

b) Requerimento no 13/2016 da Senadora Gleisi Hoffmann 

c) Requerimento n° 14/2016 da Senadora Gleisi Hoffmann 

d) Requerimento n° 15/2016 do Senador Lindbergh Farias 

e) Requerimento no 16/2016 do Senador Lindbergh Farias 

f) Requerimento n° 17/2016 do Senador Lindbergh Farias 

g) Requerimento n° 18/2016 da Senadora V anessa Grazziotin 

h) Requerimento no 23/2016 da Senadora Gleisi Hoffmann 

3. Petição da AGU- solicita a anulação da eleição do relator. (2/05/2016) 

4. Petição da AGU - Requer a realização de diligência junto ao TCU, a interrupção do 

prazo do art. 45 da Lei n° 1.07911950 e reitera pedidos feitos anteriormente. (03/05/2016) 

5. Decisão do Presidente da Comissão Especial do Impeachment sobre as petições da AGU 

de 2/05/2016 e 03/05/2016 

6. Recurso da AGU ao Presidente do Senado Federal- requer a suspensão dos trabalhos até 

a apresentação de parecer pelo TCU referente às contas da Presidência da República no 

exercício de 2015 e o julgamento das contas pelo Congresso Nacional (05/05/2016) 

7. Petição da AGU- impugna a Réplica do Relator e requer nova manifestação da defesa 

antes da votação do Relatório (5/05/2016) 

8. Decisão do Presidente da Comissão Especial do Impeachment sobre petição da AGU de 

5/05/2016 



ADVOCACIA-GERAL DA UNL~O 

Excclentíssimo Senhor Pr·esidente da Câmara dos Deputados 

Referência: Denúncia por Crime de Responsa bilidade no 1/2 01 5 

A Excelentíssima Senhora Presidenta da Repú blica. representada 

pelo Advogado-Geral da Un ião, nos termos do at1. 131 da Constituição e do 

inci so V elo art. 4° da Lei Complementar n° 73 , de I O de fevereiro de I 993. 

conforme documentação já acostada aos autos em epígrare. ve m aprcsent:1r 

PETJÇÃO, com fundamento no art. 5°, inciso XXX IV. alínea ' ' FI ... cb :, 
.::. 

Constituição, no art. 1°, § 1° c/c o art. 56 da Lei n° 9.784, de 29 de _janeiro de ;?: ~ 
'" 

1999, e no art. 253 , do Regimento Interno da Câma ra dos Deputados, pelos ~-'. t 
:).j ·l.: 

fatos e fundame ntos J. urídicos a seoou.ir expo ·tos: .,., ~ 

CL ~ 

1
~ c;.! .,, 
o 

1-DOSFATOS V 
e.~ 
;:--: 
~::r) 

Como é ced iço, no dia I 7 de abri l de 2016, o Plenári o da Càmara <;;;' ~-
~ ~ 

dos Deputados deliberou, por maioria, pe la autorização para a instauraçüo . pe lo ~. 

Senado Federal, de processo contra a Sen hora Pres identa da República por 

suposto crime de responsabilidade. Ato contínuo. encaminhou o Ofício 11 ° 

"" ) 

526/20 16/SGM-P, de I 8 de abril de 20 16. ao Senado Federal, dancl o-11 1 
I I 



ciência do resultado. 

A decisão do Plenário da Câmara dos Deputados sucedeu a 

deliberação rea li zada no dia ll de abril de 20 16, no âmbito da Co mi ssão 

E pecia l destinada a dar parecer sobre a Denúncia por C rime de 

Responsabi I idade n° 1, de 20 I 5, ocas ião em que foi aprovado, por maioria , o 

parecer el o Deputado Jovair Arantes, no sentido ela admi ss íbi !idade da 

rep resentação . 

No clecoiTer da sessã.o de! iberativa plenária do dia 17 de abri I, 

cont(mne será exposto adiante, ve rit!cou-se a ocotTência de várias ilegalidades 

que acabaram por v ic iar o procedimento ele deliberação, que culminou com o 

vo to favoráve l de 3 6 7 Deputados pe la instauração do referido processo. 

esse se ntido , revela-se imprescindí ve l expor-se 

admini strati vamente, perante essa Casa, através ela presente pet ição, as 

nulidades ve rificadas, para que se proceda internamente às devidas correções. 

li- DO CABIMENTO DA PRESENTE PETIÇÃO 

A Constituição Federa l, no art. 5°, inci so XXXlV, ''a'', prevê, 

co mo dire ito fundamental, o denominado direito de petição, nos seguintes 

termo s: 

A rt . 5° ( .. . ) 

XXX I V- são a todos assegurados. independentemente do pagamento 

de ta\.as: 

a) o direito de peti ção aos Poderes Públicos em defesa ele direitos 

o u contra ilegalidade ou abuso de poder: 



Mais especificamente no âmbito da Câmara elos Deputados. o (l rt. 

153 do seu Regimento Interno, assim dispõe com relação ao di re ito de petição: 

Art. 253 . As petições. reclamações. reprcScl11llÇÔL'S j_)LJ cptéÍ:\<.1 ~ 

apresentadas por pessoas fís icas ou jurídicas contra atos Pll l'missôcs 

das autoridades ou ent idades públicas. ou imputados a membros da 

Casa. serão recebidas e examinadas pe la Ouv idoriu Par lament<1L pe las 

Comi ssões ou pela Mesa. conforme o caso. desde qu..::: 

l - encaminhadas por escrito ou pnr meio eletrôn ico. ckvi 1nmcJHL' 

identificadas em lormu lário próprio. o u por tekfnnc. com :1 

identiticação do au tor: 

11 - o assunto envolva matéria de com petência da Cftm:1ru d\'s 
Deputados. 

A Le i n° 9.784, de 1999, regula o processo ad n1ini strativo no 

âmbito da Adm inistração Públ ica Federal. Prevê o ~ I 0 , do a rt. I 0 1
• que os 

preceitos dessa Lei também s apl icam ao· órgãos dos Poderes Legis lativo 

quando no desempenJ1o de função aclm i ni strativa. O a rt. 69~ . por sua vez. pr~ve 

a aplicação subsidiária desta lei aos processos administrativos reg idos por lei 

específica. 

Em razão de a Denúncia por Crime ele Responsabi I idade 11° O I . ele 

20 I 5 ter s ido autuada na Câmara dos Deputados sob a forma ele processo 

administrativo, e tendo em vista a ausência de prev isão especíl"i ca no 

Regíment.o Interno da Câmara elos Deputados ele recurso da dccisào ele 

1 1\rt. 11' Esta Lei estabe lece normas búsicas sobre processo admin istrativo nn ;i mhito da 1\dm i n i ~ tra çiio 
Federal dire ta c indireta. visando, Clll especial. a proteção dos dire itos elos ad ministr:J clos t ' :1<1 11\Cihcn 
cumprimento dos fin s da Administração. 
~ I'' Os preceiro desta Lei também se aplicam aos órgãos elos l)oclcrcs Legislativo e .lud iciú ri o da Llni ;1n. 
quando no desempenho de função adminisrrativa. 

2 An. 69. Os processos adm inistrat ivos espcci licos continuarão a rc gcr-. c por lei própria. aplicandn-,c -lhc!­
apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei . 

I 

Í I 

,/ 
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~ 



autorização da instauração de processo por crime de responsabilidade, entende­

se aplicável o a rt. 56 da Lei no 9.784/ 1999\ que prevê o cabimento de recurso 

admin istrativo das decisões , em face de razões de lega lidade e de mérito, com 

possibilidade de reconside ração da decisão pela autoridade que a proferiu. 

Ass itn , em face dos suprac itados art. 5°, inciso XXXIV, "a", da 

Constituição combinado com o art. 253 do Regimento Interno da Câmara dos 

Dep utados e com o art. 56 da Lei n° 9.784 de 1999, defende-se o cabimento da 

presente petição, para que o Presidente da Câmara dos Deputados aprecie as 

alegações ele nulidades ocorridas na sessão deliberativa plenária do dia 17 ele 

abri l de 20 !6. 

111 -DA lNCONSTITUCIONAL ORIENTAÇÃO DOS LÍDERES DOS 

PARTIDOS PARA O VOTO. INADEQUAÇÃO AO PROCEDIMENTO 

DO IM PEACHMENT. VIOLAÇÃO DA FORMAÇÃO DA CONVICÇÃO 

PESSOAL DOS VOTANTES. 

o paradigmático ju lgame nto ela ADPF n° 378/NIC-DF, o STF 

estabeleceu como dever dos parlamentares o exer·cício de suas funções, 

inclusive dejisca/izaçâo ejulgamento, com base em suas convicções político­

partidárias, devendo buscar realizar a vontade dos representados. Note-se 

que, ao tntar do tema da formação ela convicção dos parlamentares, o STF 

3 An. 56. Das decisões adminis trativas cabe recurso, em face de razões ele legal idade e de mérito. 
~ I '' rt>cu r~o sc rú dirig ido à autoridade que profer iu a decisão, a qual. se não a reconsiderar no prazo de cinco 
dias, o ..:nca111inharfl it autoridade superior. 



deixou claro que a convicção político-partidária é pessoa l, e corresponde 

ao juízo individual inerente a cada parlamentar. 

No âmbito internacional, decisões da Col"te lnten1mericana de 

Direitos Humanos afirmam, categoricamente, que julgamentos poHticos 

realizados pelo Congresso estão também obrigados a respeita r a 

imparcialidade, que é uma garantia der·ivada do princípio do devido 

processo legal. Nesse sentido, ter-se um posicionamento der·ivado ck 

orientação partidária, antes das alegações, ofende o devido processo legal 

e nulifica o julgamento, por impedir· a imparcialidade. 

No Caso de/ Tribunal Constitucional Vs. Pení - Scntcnç8 de 3 I 

de janeiro de 2001 (doc. anexo), as vítimas, j uízes da Corte Const itucional do 

Peru , foram julgadas e destituídas por um Congre ·so dominado pe lo 

fujimori smo, desprovido da imparcialidade necessári a para o j ulgamento. 

Dentre os itens apontados pela Comissão como viol adores da Convenç5o 

Ameri cana, destaca-se o itemf 

f. el Congreso vioJentó los aitcrios n~ fcrcntcs a la 

" imparcialidade subjetiva.. (tales come' lo ha st slcni In In 
jurisprudencia bajo la Conve nción F uropea de los lkrcc hPs 

humanos). dado que varios hechos refle.jaban que la ma)'or·ia dd 

C ongreso ya tcnía una convicción formada r·cspccto a i caso. ~~ 

saber: mediante la cart a de 14 ele enero ele ]997 . 40 congrcsistus. entre 
el los vari os que lucgo intcgraron las Comi .. ·iom:s lnvcs tigadura ~ 

Acusadora. pretcndicron impedir que se adoplara la kc is iún de 
declara r inaplicable la Ley No. 26.657: ln Subco misión Ev:Jiuadom 
no tomá en cuenta para su J ec isión el actn de 14 ele mnrzt) de 1997. 
media nte la cuallo · magi strados fueron exprcsnmen te autorizados por 
el Tribunal Const ituci onal para exped ir e l l~ ll o ac lnratorit): y t <.~ rn1 OL'D 

J 
·; 

'I I· 



se ac usá por in tl-acción constitucional a los magistrados Acosta 
Sánchez y García Marcelo, como producto del segundo ··fa ll o .. que 
csto magistrados rcdactaron y publicaron ·obre la constituciona lidad 
de la Lcy No. 26.65 7: 

Também no Caso de/ Tribunal Constitucional ( Camba Campos y 

Otros} Vs. Ecuador - Sentença de 28 de agosto de :2013 (doc. anexo), as 

víti nns vocais da Corte Constituci onal do Equador, não ti ve ram ju lgamento 

político que t·espe itasse as garantias judici ais mínimas, em razão ela to ta l 

ausenc ia de imparcialidade dos membros do Congresso Nacional , quando no 

exercic io de atribuições juri sd icionais. Veja-se destaque ela decisão : 

220. De igual forma. la Corte •·ecuenla que la impa•·cialidad exige 

que la auto1·idad judicial que inter·vicne cn una contienda 

particular· se apt·oxim e a los hechos de la causa carecicndo, de 

mancr·a subjetiva, de todo prcjuicio y, asimismo, ofrecicndo 

garantías suficientes de índole objetiva que pcrmitan desterrar 
toda duda que el justiciable o la comunidad puedan. En razón de 

los aspectos mencionados en cl párraro anterior. esta Corte concluye 
que el Congreso Nacional no aseguró a los vocal es dest ituid. 

ão e por outra razão que o Presidente da Câmar·a dos 

Deputados, ao abrir a sessão plenária do dia 17 de abril, determinou com 

veemência: ilniio haverá encaminhamento de votaçiio ". De fato, cada 

deputado somente poderi a externar seu voto de acordo co m sua li vre e pessoa l 

con\'icçào. tendo em v ista a natureza juríd ico-política do procedimento do 

impeachment, a qual se mostra incompatível com a imposição de orientações 

polí tica_· vindas el e lideranças o u cúpulas partidárias, e is que os parl amenta res 

exercem, nesse procedimento, função at ípica jurisdicional. No mes mo se ntido 



se postctonou expressamente o Presidente da Câmara. cujas palavra, toram 

assim transcritas nas notas taquigráficas: 

O SR. PRESIDENTE (Ed uardo C unha) - Lembro ~1 V.Exns. que nt'ls 1Üh' 

vamos colocar no pai nel a orientação dos partidos . V .1-:xa. \ üo ti.' r que se 

gui ar. porque não cabe or ientação. 

Nada obstante os contornos bem dei ineaclos oferec id os pe lo STF. 

bem como os precedentes da Corte lnteramericana de Dire itos Humanos. e L'lll 

detrimento das fortes determinações do Presidente da Càn1ara. as lideranças 

partidárias utilizaram o tempo de 1 minuto a eles concedido p~u-a, de fato, 

encaminhar a orientação de seus respectivos partidos, com o propósito de 

vin cular o voto dos correspondentes deputados. É o que se pode constata r das 

transc ri ções abaixo, as quat s contêm algumas das orientações de 

encaminhamento de voto proferidas por alguns part idos, na ditR sess~1o 

plenári a: 

O SR. ANTONIO IMBASSAHY (PSDB-BA) 
O PSDB irá votar pe lo impeachmen t po rque o Brasil nfio pode se r 

governado por uma Pres idente da Re1 úbli ca de çng::madn. que 

macul ou o cargo que lhe !"o i co nfi ado. Senhoras c se nhores, <1 Cúmara 

dos Deputados. ao conceber a Constituiçé'io Fccle rnl. assumiu n ck\'Cr 

de cumpri- la. de respe itú- la c de preservá-l a. ass im conw t) tk prolL'gcr 

a democracia. Esta Casa . imbuída da rcspo nsnb ilidnclc de c:-.:c J-c cr u 

poder que do seu povo emana. não pode igno rar a vontade dos 

bras il eiros que estão lá fora. não pode se acova rdar cliank da hi s1úri:L 
Vamos votar .. sim .. a um novo Bras il~ Vamos vo tar ··s im .. ao 

impeachment' 

SR. AGUlNALDO RIBEIRO (Bioco/PP-PB) 
É meu dever encaminhar o voto da bancada do Partidn Prog r-::ss ista a 

partir da deliberação soberana dn s ua m·1 io ri n ~1 bso lu la. qul' 

determinou que nossos Deputad s e Deputadas clc\·am \' t)tm pcb 
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admissib ilidade do processo de impedimento da Sra. Presidente da 

Re pública. 

[ ... \É por isso que. por determinação da Executiva Naciona l do nosso 

partido. por sua mai oria abso luta e fechando questão. enca min ho no 

sentido ele que a bancada do Partido Progressista vote --s im .. a 

admi ss ibi li dade do processo . 

O SR. ROGÉRIO ROSSO (Bloco/PSD-DF. Como Líder. Sem 
revisão do orador.) 

Estamos atravessando. Deputado Marcos ivlon tes. uma tempestade 

perfeita: cri ·e econô mica, cr ise po líti ca. cr i ·e ét ica. c ri se no trato el a 

coisa públ ica. É co m a superação de cada um de nós - do PT ao 

PSDB . do Democratas ao PSD. do PSB a todos os parti dos - . é com 

a superação de cada um de nós que vamos encontrar os rumos que a 

sociedade bras ileira merecê. Por isso. o PSD. a bancada J e Deputados 

federais do PSD votará --si m .. ao re la tório do Deputado .l ova ir 

Arantes .. 

O SR. PAU DERNEY A VELINO (DEM-AM.) 
Q uero. por lim , d izer q ue vamos votar, vamos encaminhar .. ·im .. ao 

impeachment da Preside nte Dilma Rou. sc iT. A ba ncada do 

Democratas d irá " sim .. . por um Bras il melhor. por um novo m omento. 

pe los jovens. pe los ti lhos do Bras il! 

Ao encaminharem a orientação partidári a prev iamente à votação, 

os partidos políticos vio laram a formação da livre e pessoal conv icção dos 

deputados. Num siste ma político em que os parlamentares devem obed iência 

às diret ri zes paltidá rias, sob pena de eventual imposição de sanções, é certo que 

a ex ter iori zação de orientação de voto pelos líderes de partido constrange o 

li vre pensar e agir dos deputados, maculando por consequência o proced imento 

do impeac hment. 
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A expressão concreta da influência da orientação partidária pode 

ser aferida nos seguintes votos, nos quais os deputados chegaram a externar a 

direção partidári a como causa determinante de sua pos ição: 

O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT-RS.) 
Presidente. nem Dilma. nem Temer. nem Cunha .. Eu qucr\1 L?kÍ~,-"Õl~:-; 

limpas e honestas para limpar mais que a su.i cirn. limpar a al ma dn 
Paí . Cumpro decisão elo meu partido: não posso Yotar a lt l\llL nws 

não voto contra. Eu voto pela ··abstençun· ·_ cPntra a cnrrup~_;iin . 

(Pa lmas capupos.) 

O SR. MÁRJO NEGROMONTE JR. (Bloco/l,J>-BA.) 
Sr. Presidente. infelizmente. não vou poder votar como o meu comç.fiu 

manda. Meu voto é para os meus eleitores dn 13ahi a. crn est cc-i <tl. para 

os de Paul o Afonso. minha cidade nata l. c ele Glória . !'vias. como nflo 
posso descumpri r uma determ inação do meu Partido Progressista. cu 

me abste nho de otar. (Palmas c apupos.) 

O SR. SEBASTIÃO OLIVEIRA (Bioco!PR-PE.) 
Sr. Pres idente. sou um Deputado elo Scrtfto ele Pcrnambu ·n. ( )s 

sertanejos. diferente ela reg ião metropolitana. não cnmtmg<Jm com :1 

saída da cri se através elo impeachmcnl. Mas lambem o povo 

pernambucano sabe que. em :2014. eu procurei outro opçuo para P 

Bra i L que foi acompa nhar Marina Sih·a c [ duardo Campos. I Ioic. 
em respeito ao meu partido. vou me nbskr do voto. 

Constata-se, portanto , o inexoráve l vício que infirma a votação du 

sessão plenária ocorrida no dia 17 de abri I, uma vez que a exte rn a! ização de 

ori entação partidária sobre o encaminh amento da votação ret irou de seus 

dep utados a capacidade de livre e pessoa l formação de suas convicções. cuj a 

ex istênc ia, segundo o STF e a Corte Interameri cana de Direitos Humanos. é 

co ndi ção de validade da decisão sobre o impeach ment. 
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IV - DA VICIADA MOTIVAÇÃO DOS VOTOS DOS DEPUTA DOS NA 

SESSÃO PLENÁRI A DO DlA 17 DE ABRIL DE 2016: TEORI A DOS 

MOTI\ OS DETERMINANTES. 

Pe la teoria dos motivos detem1inantes, o ato ou a decisão 

adrn in istrati va nào preci sa explici tar as razões pelas quais fo i praticado( a) mas, 

se o li.zer, deve rá ser verdadei ro esse motivo . Essa doutrina está re lac ionada 8 

prút ica de atos administrati vos e impõe que, uma vez dec larado o moti vo do 

ato , êste deve ser respe itado , vincu lando o admini strador ao motivo dec larado·' . 

Pa ra que haja obedi ência ao que prescreve a teori a, no entanto, o 

motivo há de ser legal, ve rdadei ro e compatíve l com o res ultado . Va le di ze r, a 

teo ri a elos moti vos determinantes não condiciona a ex istência elo ato, mas s im 

sua a i idade . 

Segundo Celso Antôni o Bande ira de Mell o~ , a teori a dos mot ivos 

determin ante in fo rma que: 

l·· ·l os moti vo · que determinaram a vo nt ade do agen te. isto é. os fato · 
que serv iram ele suporte a sua dec isão. in tegram a vn li clade do ato . 
Sendo ass im . a invocação de "motivos de fato·· falsos. inc:-:istentcs ou 

illCOtTetamente qual i ficados vi c ia O ato mesmo quando. C0 11 ror me jú 
se disse. a lei não haja estabe lec ido. antecipadamente . os motivos que 
ensejariam a prát ica elo mo. Uma vez enunciados pelo age nte os 

'
1 iVII::.LLU. Celso Antônio Bandeira de. Curso de Dire ito f\d lllin istrat ivo. São Pa ulo: Ma lheiros Editores. 27" 
cdiçã,l. 20 I O. p. Jl)7 /J9ll: ·'(. . .]em rodo e qualquer caso. se o agente se emhascu· nu OL'OI'I'c;nciu de 11111 duelo 

1110/ll' cl. a l 'illidadc do aro dependera do t>xistellc'ia do II IOt il ·o LJII C! huun:r sido enunciado. Isto e. se o 11 /0til·o 

<J II t' 111\'0c-o u for mexisrem,•. o aiO serei inndido. E <::s!a \'inculu~"i'io do ildmmisrrudor ao IIIOfil·o IJIIc' 111111 1'1!1' 

ulegudo i JIIc' _, ,. Crlllh<'C<' dourrinuriwnenf<:: C<l /110 " !eoria dos 11/0fil·os clererminunll!s .. [ . ..J" (p. 397/39ll). 

5 iVIC:LI.O. Cebo Antônio Bandeira de. Curso de D ireito Ad 111in istrativo . S<1o Paulo : Ma lheiros Editores. !.7·' 

t.: diç:i'io. 2UI O. p. -10-1. .j/ 
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motivos em que se calcou. ainda quando a lei não haja cxpre~sameme 
imposto a obrigação de e nuncia-los. o ato :ó scni val ido se estes 

rea lme nte ocorreram e o justíficaYam. 

Neste sentido, vale trazer a ementa do julgamento proferido pe lo 

Superior Tribunal de Justiça nos autos do HC n° 141.9:25/ DF, re latado pelo 

Min istro Teor i Albino Zavascki, datado de J 4/04/:20 I 0: 

HAB EAS CO RPUS. PORTARIA DO MINISTRO Dt: EST:\DO DA 
JUSTIÇA. DETERM INANDO A EXPULS i\ 0 DE ESTRl\NCiL IRO 
DO TERRJTÓRJO NAC IO AL EM R/\ZÀO DE Sl l .'\ 

CON DENAÇÃO A PENA PRIVATIV.\ DI:: Lii::H ~RD!\ D I ·: . 
INEXISTÊNCIA DO FUNDAMENTO. A l)LI CAÇÃO DA 

TEORIA DOS MOTIVOS DETERMINANTES, SEGliNDO A 

QUAL A VALIDADE DO ATO ADMINISTRATI\ O. AINDA 
QUE DISCRJCIONÁRIO, VINCULA-SE AOS MOTI\'OS 
APRESENTADOS PELA ADMJNJSTRAÇÀO. I V 1\ LIDAD I ~ 

DA PORTARIA . ORD EM CO CEDlD ··( g rifos npostt)s : 1-.IC 
141.925/DF. Rei. Ministro TEORl AL BI NO Z t\ V;\ SCJ-..:.1. 
PRirvlEIRA SEÇÃO. j ul gado em 14/04/20 10. D.l c 23 /04/201 0) 

No caso concreto, muitos dos deputados, na co ndiçao de 

julgadores daque le processo, desv iaram-se da motivação determinante do alo . 

lembrando que a del iberação que lhes competia estava adstrita aos pontos 

recebidos pelo Pres idente da Câmara dos Deputados, consoante consigno u o 

Supremo Tribunal Federal no julgamento da Medida Ca utelar no Mandado J e 

Segurança n° 34 .130 : 

Decisão: O TribunaL por ma10 na. indderiu o rcqucrimcnt 1 d t1 

Advogado-Geral da União. : usc itado ela tribun:1. de rcali ;ar 
sustentação ora l. vencidos os Ministros Edson Fac hin c Ricardu 

Lewandowsk i (Presidente). que o acolhiam. Em ~cg uid a. o Tribunal. 
por maioria e nos termos elo voto do Relator. indcleriu o pedido de 
medida li minar e firmou entendimento no sentido tk que "( ... ) a 
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autorização advinda da votação havida na comissão especial é 
para o prosseguimento sob o teor· da denúncia original, 

escoimando-se, par·a o efeito de apreciação ulterior em plenário 

da Câmara dos Deputados, o que for estranho ao teor· 'vero c 

próprio' do teor primeiro da denúncia". vencidos os tvtini stros 

lvtarco Aurélio e Ricardo Lewandowski (Pres idente). nos têrmos dos 

seus votos. Ao final do julgamento. submetida a questão ao Plenário . 

pelo Presidente. os Ministros presentes autor·izaram que fosse 

consignado em ata que o objeto de deliberação pela Câmara 

cshu·á •·esh·ito à denúncia r·cccbida pelo Presidente daquela Casa, 

ou seja, i) "seis Dccr·etos assinados pela denunciada no exercício 

financeir·o de 2015 em desacor·do com a LDO c, portanto, sem 

autorização do Congresso Nacional" (tl. 17 do documento 

eletrônico no 6) c ii) "r·eiteração da prática das chamadas 

pedaladas fiscais" (tl. 19 do documento eletrônico no 6 )". 

( ... ) 

Plenário. 15.04.2016. (grifou-se) 

No entanto, os Deputados, ao proferirem seu voto, 

independentemente de sua orientação pe lo "s im'' ou pelo "não", exp licitaram 

diversos fundamentos, desprov idos ele qualquer relação com o objeto sobre o 

qual deveriam emitir juízo na cond ição de julgadores. Citem-se alguns 

pronunciamento : 

O SR. JOVAIR ARANTES (B ioco/PTB-GO.) - Sr. Presidente. eu 
disse no meu relatório que o povo do meu Estado de Go iús. que o 

povo br·asilciro, que a juventude brasileira merece uma nova 

chance. Esta é a nova chance! E peço ao povo brasileiro que. através 

de seu trabalho, respei te, a parti r de agora. um Parlamento que sempre 

delcndeu o povo, que é a Cârnma dos Deputados da RL'pública 
Fede rativa do Brasil. Um abraço! !VIeu voto é .. sim ... 

O SR. BETO MANSUR (Bloco/PRB-SP.)- Sr. Prêsidcnte. nã0 c:-;i stc 

nada 
mai democrát ico elo que o que estamos fazendo aqui. Eu. pela 

segunda vez. estou votando o impeachment de um Pres idente. e a 

I ~ 



Presidente Dilma Rousscff vai receber o impeachment dest:1 C1s:1 
porque é incompetente administnüivamcntc f• pon)uc· nfio tem 

relação política com o Congr·esso Nacional. Nós precisamos 

recuperar· o Brasil, c cu tenho certeza de que com o Michel TcmtT 

vamos fazer isso. O meu voto é "sim''. 

O SR. MAURO LOPES (Bioco/P '108-MG.) - Pn.:zacln Prc ·idcmc 

Eduardo Cunha. ocupei o cargo de Minis tro de Estnch) do atu~II 

Governo e gua rdarei a gratidão comigo. Mas, honrando o nos."o 

PMDB com lealdade, na condicão de Sc<.Tetlirio-Gcrail do PMDB, 

junto com o nosso honrado Presidente do p:u·tido, Michel 'Temer·. 

acompanhando também a nossa bancada ck Minas Cienli.s do.s 
Deputados Federais. acompanhando tnmbém n bancada do P~\11)11 da 

Assembleia Legislativa de Minas Gerais. pelo pmo ck Minas Cic r:1i s 
c também esperando o crescimento do transpor·tc deste l) ~lís . quc 

está exatamente em uma si tuação agonizante. eu que ro :o~q ui di ;cr. Sr. 

Pres idente. do fundo da minha alma, pensando na minha família. 

na minha esposa, nos meus filhos, nos meus netos c nos meus 

conter-..âncos da minha gucr·ida Caratinga. que cu Yoto .. ~ im .. . 
(Palmas.) 

O SR. JAIR BOLSONARO (Bloco/PSC-R.I.)- Neste dia de glóri ::t 

para o povo brasile iro. um nome entrará para a história nesta data pela 

form a como conduziu os trabalhos desta Casa: Parabéns. Prcsiclentt' 
Ed uardo Cunha! (Man{(eslaçcio no plenário.) Perderam em 1 !)64. 
Perderam agora e rn 20 16. Pela família c pela inoeêncill das c1·ianças 

em sala de aula, que o PT nunca teve ... Contra o comunismo, pela 

nossa liberdade, contra a Folha de S.Paulo. pela memór.ia do Cel. 

Carlos Alberto Brilhante Ustra, o pavor· de Dilma Roussef1~ 

O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR.)- ~m nome do povo 

brasileiro, por amor a este País, aos par·anaenscs de Curitiba, 

Londrina, Cambé, Rolândia, Arapongas e lbiporã, (JUC é a minha 

base eleitoral, c sabendo que este Governo m'io tem maioria no 

Parlamento - em qualquer Parlamento do mundo, quando não 

se tem maioria, só se tem um terço, não tem como gover·na.-. Na 
Eur·opa, troca-se o Governo que não tem maioria. Pelos crin1cs de 
responsabilidade e de lesa-pátria cometidos pcl:1 Presidente Di lma. 
voto .. sim". pe lo Brasil. (Palmas ) 
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A SRA. CRISTIANE BRASIL (Bioco/PTB-RJ.) - Sr. Presidente. 
obrigada por permitir a rodo o povo brasil eiro esta data que estamos 

vivendo hoje. Há 11 anos, meu pai perdeu seu mandato porque 

disse a verdade, quando muitos aqui disseram que o que ele estava 

falando et·a mentira. Portanto, hoj e, em homenagem ao meu pai. 
Roberto Jefferson, à verdade, à democracia, o meu voto é " sim". 

O SR. JOSI<: RElNALDO (PSB-MA.) - Sr. Presidente . qucn) pedi r 

descul pas 
ao meu querido amigo e grande Governador rl áv io Dino. pois cu não 

posso passar por cima da cassação estranhíssima e injusta do 
Governador Jack ··on Lago. a quem presto homenagem neste 

momento. Não posso passar por cima das perseguições e injustiças 
contra mim. Não posso passar por ci ma do bloqueio do Gove rno 
Federal ao meu Governo. Assim. Governador. a quem admiro e 
respeito. desculpe. mas o meu voto é "sim". (Pal111as.) 

O SR. RODRJGO MAlA (DEM-RJ.)- Sr. Presidente. V.E.xa. entra 
para a hi stóri a hoje. Pela minha família, mas principalmente pelo 
meu pai, Cesar Maia, que quando Prefeito do Rio, (oi atropelado 
pelo G'ovemo do PT - o PT rasga a Constituição no Rio de J:meiro 

c rasga a Constituição aqui -. o meu voto é "sim '·. (/v/oni/i:stoç·clo no 

plenário.) 

O SR. HERÁCLITO FORTES (PSB-PL) - Sr. Presidente. quero 
deixar aqui o meu abraço à minha mulher Mariana: às minhns li!has 
Marianinha, Heloísa c Camila: aos meus netos ;\ ntôni o c .J oão : ú 

minha neta que está por vir, Olímpia: à minha im1ã Zél ia : e à minha 
Tia U zamir. com 96 anos. Esse pessoal sabe o que eu sofri nas mãos 
do PT de 2010 até agora. O voto que eu vou dar não é um voto de 
ranco r. é o voto da lógica. é o voto do futuro do Bras i I. O voto que eu 
vou dar é o voto que o Brasil es tá exi gindo. é o voto em norne das 
ruas. Portanto. ele é "sim .. _ (Palmos.) 

O SR. ABEL MESQ UITA .JR. (D EM-RR. )- Roraima. verú s que o 
filho teu não foge à luta! O povo brasil eiro merece respei to' Por um 
Bras il corn justiça. igualdade social e sem corrupção. por uma 
Roraima desacorrentada. para que possamos exercer o direito 



constitucional de ir e vir c por todas as famílias rorai mcnscs. cu , ·pto 

.. sim··. Sr. Pres idente. (.A4anffestuçao no plenúrio. Pulmus. J 

O SR. ANDRÉ FUFUCA (Bioco/PP- lA.) - E m nome da unidad·c 

partidária do Partido Pa·ogressista, dos milhan:-s de pt'SSmts que 

foram enganadas pela Refinaria Pt·emium, dos milhares de 
pessoas que choraram a morte dos seus entes queridos na BR-75. 

em nome desse Estado que carrego nas costas c no coração. ülhn ndo 

para você e para o meu querido Alto Alegre. digo ao povo manmhcnsc 
e ao povo do Brasil que voto --sim ... a fa ,·o r do impenchm..:nt. 

O SR. H.IRAN GONÇALVES (Bioco/PP-RIU- Sr. Prcsidcnk. meu 

querido Brasil. pela minha tà milia: pelos que me li ;.eram chegar ~llé 

aqui: pelos médicos do Bt·asil, para que sejam respe.itados pdo 

próximo governo: pelo maçons do Brasil e pe lo bl~ lll do pou) 
brasileiro. eu voto .. sim .. . Sr. Presidente. 

O SR. AFONSO HAMM (Bloco/ PP-RS.) - Em nome do po'o 

gaúcho. povo do meu Estado. em nome do povo brnsilcirn. para 

votarmos a favor da mudança, a favOJ· da espcnlm;a. ··s im .. ao 

impeachmen/ 1 (Palmas. ) 

O SR. ALCEU MOREIRA (Bioco/ PMDB-RS.) - Pelo fim do 

populismo irresponsável e corr-upto, pdo fim da 

"vagabundização" remunerada, pela valorização do trabalho, da 

produção. da pesquisa, tecnologia c inovacão. cu vo1o "sim". 

(Palmas.) 

O SR. DARCÍSJO PERONDI (Bioco/Pi\1!08-RS.} - Pelos din'itos 

das ca·ianças. dos jovens, das mulheres, de todos os brasileiros; 
por um Governo decente e, acim~• de tudo, poa· mais es perança 

para os brasileit·os, voto "sim". (Manifestação no plenário.) 

O SR. HEITOR SCHUCH (PSB-RS.) - Pela retomada do 

crescimento econômico e social do Brasil, pelo bem do 13ra::;il. m~,;u 
voto e --sim ... ( Moni(eslaçiJo no plenário.) 

O SR. JOSE STÉDILE (PSB-RS. ) - Os doi s lados dn rua pedem 

etica na política. Hoje. nós vamos dar o primeiro passo. Em nome 

dos desempregados e da indústria nacional. cu voto .. s im ... 
15 
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O SR. LUIS CARLOS HEINZE (Bloco/PP-RS.) - Pelos gaúchos 
que represento:. para combater o projeto de poder c de corrupção 

do Lula e do PT; e pelos agricultoa·es brasileia·os. voto "'sim .. pelo 
impeachmenr. 

O SR. RONALDO NOGllEIRA ( Bloco/PTB-RS.) - Pelos 

fundamentos do cristianismo. em defesa dos princípios da 

ad ministração pública, porque ninguém está aci ma da lei. eu voto 
··s i 111 ... 

O SR. SÉRGIO MORAES (Bioco/PTB-RS .) - Sr. Presidente. em 
respeito ao suor c à mão calejada dos meus fumiculton~s c dos 

tr·abalhadores da indúst.-ia fumageira do meu Estado, Rio 
Gnmde do Sul. eu voto "sim"._Fe li z aniversário. Ana, minha neta! 

O SR .• JOÃO PAULO KLEIN ÜBING (Bioco/PSD-SC.) - Sr. 

Presidente. com a esperança de um futuro melhor. pela brava gente 

de Santa Catar ina e da minha Blumenau. eu voto "sim". Sr. 

Presidente. (Palmas.) 

O SR. DE LEGADO ÉDER MAURO (Bioco/PSD-PA.) - Sr. 

Presidente. em 

nome do meu filho Éder Mauro Filho, de 4 anos, c do Rogério, 
que, junto com a minha esposa, formamos uma família no Brasil. 

que tanto esses bandidos querem destruir com propostas el e que 
criança troque de sexo e aprenda sexo nas e colas. com 6 anos de 
idade. em nome de todo o povo do Estado elo Pará. eu voto " sim"" . 

O SR. JOSÉ PRIANTE (Bloeo/PMD B-PA. ) - Sr. Pres iden te, o 

sentimento majol'itário que preside em cada br·asileiro que 

acompa11ba esta sessão histórica que se reali za hoj e aqui na Câmara 

dos Deputados é o sen timento da esperança. Portanto. vo u 

acompanhar a opinião majoritária do povo elo meu Estado elo Pará. Eu 
voto ··sim". 

O SR. ALFREDO KAEFER (Bioco/PSL-PR.) - Pela liberdade, 
pela democracia, por· um futuro melhor-. em honra do povo elo 
Paraná e das J)essoas de bem que querem tir:u· uma oligarquia 
instalada neste poder. eu voto "sim .. pelo impeochment. ( Pulmus. ) 16? 
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O SR. EVANDRO ROMAN (Bloco/PSD-PR.)- Pelo meu Pa t·a ~út , 

pelo meu Estado, que foi tão maltratado por este Govcrnn. pela 

minha querida Céu Azul. pela minha regiüo Oeste do [st;Jdo do 
Paraná. por Cascave l. o meu voto é ··s im .. . 

O SR. FE R NAN DO FRA NC ISC HI N l (SD-PTU - Sr. Presidente. 

como Delegado da Políc ia FederaL meu voto vai pelo fim du fa cciio 

criminosa "lulopctísta", fim d a " pelegagem" d<l CUT, fim d a 

CUT e seus marginais. Viva a Lava-.Ja to, a República de C' uri t i b~1! 

E a minha bandeira nunca será vermelha ' ··S im .. . Pres idente ! 

O SR. O SMA R SE RRAG LIO (B ioco/Ptv1DI:3 -PR.) - S r. PrL·s ickntc. 
pelo País séri o que todos nós sonhamo. e q uerem os. po r um Pa ís stm 

mensalão, sem petrolão, pelo que nós queremPs para o nosso quc ridll 

Paraná. do Sérgio Moro. para a m inha querida 1nuarmn <1. cu ,·oto 
··s im ... 

O SR. T AKA Y AMA (Bioco/PSC -PR.) - Contn1 a lath"oeinl, contra 

a imposição desse partido de esguer·da, que gue1· tnutsfon mu· estt 

Brasil numa ditadura de esquerda . o me u voto I? "s im ". Pe lo 

impeachmen/. pelo Sérgio Moro. pe l os_cvang~ l icns . pd o meu l:3 rJ.· il. 

pe la minha família. voto "sim". (Po lnws.) 

O SR. T O NINHO W AN DSCH EER (Bioco/ PROS-PR..) - E m 

memória do meu (}ai, Paulo Wandschecr· . que. tenho ccrtci'a. ~s t a ri <l 

mandando - ele nem pe !i ria: ele mandari a - cu vo t:n· pel a minha 

cidade. Fazenda Rio Grande. pelo meu Esta lo do Paraná. pela min ha 
fam íli a e pelo meu Brasil que ri do. eu voto ··s im .. . f Polnw s.) 

O S R. SILAS CÂMARA (B loco/PRB-AM.)- Sr. Pres idente. pela 

reconstrução da unidade de uma Nação que tentara m divmd ir·, por 

amor e carinho ao povo do Amazonas, pela .minha fam ília c, a t .ima 

de tudo, por amor a Deus. o meu voto é ··sim··. ( l1olnws. J 

O SR. ALEXA NDR E BALDY (Bioco/PTN-GO.) - S r. Pres iclenll' . 

neste momento hi stórico que vivo. agradeço a Deus po r ter <1 

oport unidade de ajudar o meu povo a limpar este País de mazelas, 

corr upção e malfeitos. Pela minha esposa. pe lo meu filho c a minha 
filh a. por toda a m inha fa mí lia . por toda esta Naçêlo. pe la c idadl' que 

li /'? 
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me acolheu. Anápo li s. por Go iás e pelo Brasil. o meu voto é .. s im ... 

(Palmos.) 

O SR. CÉLIO SILVEIRA (PSDB-GO.)- Sr. Presidente. pe la minha 

querida Luziânia .. pelo meu Entorno de Bras ília . que tanto precisa de 

ação governamentaL pelos médicos br·asileiros, tão perseguidos por 
este desgoverno, pelo bravo e honrado povo de Goiás, por Daianne. 

Mateus e Adrianne. muda BrasiJ!··Sim .. ao impeochmem. (Polmus.) 

O SR. MARCOS ABRÃO (PPS-GO.) - Por todos aqueles que não 
têm onde morar, por todos os brasileiros que tiveram os seus sonhos 

ti·ustrados e por todas as fam ílias do meu Estado de Go iás - minha 
lilha. você va i crescer num País melhor do aquel e onde o seu pa1 

cresceu-. o meu voto é ··s im .. . (Polmas.) 

O SR. ALBERTO FRAGA (DEM-DF.) - Sr. Presidente, s1.• 3-'2 
votos eu tivesse, 342 votos eu daria para salvar o País dessa 
corrupção, dessa ladroagem que se chama PT. 

O SR. AUGUSTO CARVALHO (SD-DF.) - Sr. Presidente. em 

respei to à Con tituição Brasil ei ra que ajude i a escrever em 1988. em 

respeito à opinião elo povo elo Distrito Federal e do País. voto ··sim". 

contnl a corrupção, contra a dilapidação das empresas estatais c 

dos fundos de pensão c a favor· de um novo tempo. 

O SR. LAERTE BESSA (Bioco/PR-DF.) - S•·· P•·esidente, 
desculpe-me o PR, meu par·tido, mas, pela minha mãezinha, 
Mclanie, pelas minhas três filhas, pelo meu neto c pelo B•·asil, cu 
voto ''sim". E que o Brasil esteja comprometido com a segurança 
pública! Fora, PT! (Palmas.) 

O SR. RÔNEY NEMER (Bioco/PP-DF.}- Para que as !'amilias do 

Distrito Federal. elo entorno e do Brasil vo ltem a so nhar. voltem a 

acreditar na geração de emprego. vo ltem a acreditar que o País tem 

j e ito. eu vo to ··s im''. pelo irnpeachment. 

O SR. CÉSAR HALUM (Bioco/PRB-TO .} - Para devolver a 

esperança ao povo brasileiro. ao po vo do me u Estado de Tocantins: 

espec ialmente pela minha cidade ele Araguarina: em nu·mória do 
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meu irmão João Halum. que me ensi nou a combater n cnrrupt;ilo. eu 
voto "sim" . (Palmas.) 

O S R. CARLOS BEZERRA (Bioco/PMDB-MT.)- Sr. Pr~..~:-;i dentc. 

eu saí da cadeia da ditadura para. há 50 anos. l"undar o MDH. Suu 

membro da Direção 'aciona i do PMDB. L o meu partido, 

p•·aticamentc por unanimidade, está apoiando o voto "sim". 

Portanto, o meu voto é "sim". 

O SR. FABIO GARCIA (PSB-i\IIT.) - Sr. Pres idente. pnr um Rras il 
mais justo. pela mudança. pela rcto1nada da espcrancu. pot· um 

novo caminho. pelo 1neu Mato Grosso . que tanto nmo. pelos milhõl."'s 

de brasileiros que foram às ruas. pelos meus mato-grossenses. cu \ ·p t o 

.. sim ... 

O SR. TAMPINHA (B ioco/PSD-MT.) - Sr. Presidente. em 1992. cu 
estava nesta Casa e votei '"sim ... junto com n povo brusi lcin'. Pelo 

meu povo honrado de Mato G1·osso, pelo GovermulrH· Pedro 

Taques, homem sério c honesto, pela minha família Cuno- nn'u 

pai completa 100 anos este ano - . pela minha esposa, meu neto. e 

em memória dos meus dois filhos falecidos Rodolfo e Rolam!, l'U 

voto ''s im". 

O SR. CAPITÃO AUGUSTO (Bioco/PR-SP.) - Sr. Presick:niL'. peln 
futuro do meu filho. Breno. pela minha lumília. pela minha ciduck ele 

Ourinhos e região. pela minha t)uet·ida Polícia Militar ·do [~tado 

de São Paulo, pelo Brasil, pela honestidade c p·elrt ética, t•m 

homenagem aos policiais militares que der·am a sua vida pc.la 
sociedade. eu voto .. sim ... pelo impeachmenl. 

O SR. CARLOS SAMPA IO (PSDB-SP.)- Brasileiros e brasileiras. 

para gue a decência se sobreponha a t•ste Governo montlml'nt{' 

desonesto. o meu voto é .. sim ... 

O SR. OR. SINVAL MALHEIROS (Bioco/PTN-SP.) - iVku 

querido Presidente. colegas Depurados. eu sou um dos n::prl'S(· nt~lllks 

elo Estado de ão Pau lo. Estou sol idário i1 nossa populaçüo hrusílcira 
c paulista. pelas suas g randes dificuldades. Na saúde, as Santas 

Casas estão fechando, endividadas, com médicos c enfermeiros 
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passando por dificuldades. Em •·elação aos estudantes. o FIES 

es tú muito comprometido. e muitos bons estudantes não 

conseguem estudar. Quanto ao desemprego, o se tor 

suCJ"oalcooleiro da nossa região, que é um setor que semprcgcrou 

emprego, hoje está em grande dificuldade. Em dcl:onência d e 

todos esses fatores. eu acho que temos que da r ânimo c uma nova 

esperança para o povo brasi leiro . Votamos "sim ··. 

O SR. E DUARDO CU RY (PSDB-S P.} - Sob a proteção de Deus. 

representando o Vale do Paraíba. em apoio ao .Juiz Sergio Mo1·o c 

aos garotos da Lava-Jato, em defesa dos valores da liberdade c do 

respeito aos valores individuais. o meu vo to só pode ser -- si m'" . a 
l~wo r do impeochmenr. 

O SR. GOULART (B ioco/ PSD-SP.)- Pela liberdade, igualdade e 

fra te rnidade; 

pelos meus e leitores de São Paulo. espec ia lmente os da Zo na Su l de 

São Pau lo; pelos meus filhos . Fabinho e Roclrigo Goulart: pe lo 

Dep utado Estadual Jorge Caruso: por Va rgcm Bonita. G rajaú. 

Parelhe iros. Cape la do Socorro e Santo Amaro . eu voto "s im'". Sr. 

Presidente. 

A SRA. K E IKO OTA ( PSB-S P.)- Sr. Presidente, em nome do rm: u 

querido filh o. lves Ota; em nome de todas as mulhe res brasi leiras~ 

nome de milhares de mães que perderam os seus {ilhos em virtude 
da violêucia, que clamam por paz, justiça e direitos humanos para 

todos , declaro o meu voto --s im" . ( Pa/111os ) 

O SR. MIGUEL LOMBARDI (Bloco/PR-S P.) - Sr. Presidente. eu 

vou vo tar pelas famílias que eslflo desesperadas, sem emprego. sem 

seu sustento, pelas famílias que estiio com medo de perder o seu 
emprego, pelo desenvolvimento, pela geraçfio de emprego. pe la 

Nação brasileira. pelo Estado ele São Pa ul o. pela minha consc iênci a. 

pela minha màe. pela memóri a do meu pai. pela minha cidade Ie 

Limeira. por ter acreditado em mim. eu vo to "s im ". Sr. Pres idente' 

( Pa/n1(ts. ) 

O SR. PAULO PERE IRA DA S ILVA (SD-S P.) - Pelos 

trabal hadores do Bras i I. pelos aposentados. contra os I O milhões de 



pessoas que perderam emprego tW G'overno Di/ma, do PT. pelo 
crescimento do Brasil, por mais emprego e contra a boquinha do 

PT, pelo fim da boquinha do PT e do PCdoB. eu I'Oto "sim", 

Sr.Presidente. 

O SR. CABO SABINO (B ioco/PR-CE.)- Prcsidenta Dilma. V .l-\:<1. 

está sentindo o que 1 O milhões de brasileiros sentiram quando 

receberam o aviso prévio de perda dos seu~ empregos. V Ex a. 

também está perdendo o seu emprego. Tclwu, querida, niio precisa 

voltar! Eu voto "sim". 

O SR. MOSES RODRIG UES (Bloco/PMDB-CF.)- S r. Prcsickntt.:. 

Sras. c S rs. Deputados. d iante de falsas promessas. como u refinurin 

do Estado do Ceará. pelo fim dos coronéis do meu Estado. 

sustentados pelo Governo da Presidente Di lma. pe la tig.nidaJc de 

todos os cearenses e também pelo povo de Sobra l. cu sou pcln 

mudança. Eu voto ":im". Sr. Presidente! 

O SR. EVAIR DE MELO (PV- ES.)- Sras. e Srs. Dcputadns. PS 

capixabas nunca legitimaram este Governo. Este Govcrnn. para 

aumentar a maldade. abandonou os capü.:abas, nossas rodovias, 
portos e aeroportos. Então. por tudo isso. Srs. Dcputnclns. c pela 

minha tàmília. em especial. pelo meu filho A rthur c pela minha filha 

Sarah. pe la agricu ltura c pelos agricultores do tneu Espí rito San to. 

pelo cooperativismo. pe la indústria nbandonada por este Gnu:rntl. 

pela ciência c pela tecnologia. pela maioria esmagadM::~ do~ 

capixabas. Espírito Santo. o meu voto é "sim"! 

SR ROGÉI:UO MARINHO (PSDB-RN.) - Pela cncrenc ia com ns 

meus eleitores e respeito à minha família . aos meus pa is. quL· n11..' 

deixaram um legado. e aos meus filho s. a quem cu qucrn trnnsmitir ll 

legado de respe ito ao meu País. contra um partido que aparellwu o 
nosso País, que se. utiliza da política externa nacional para 
_ilmmciar ditaduras bolivariauas sanguinárias com recursos tio 
País, contra aqueles que se utilizam da educaçtio para doutrilwr e 

assediar as nossas crianças, por melhores dias para o nosso País. 
livre dessa quadrilha que se entranhou em nosso seio, com todo o 

coração voto "sim... Fora. Di I ma! (ilfunifeswç-iio no plentirio. 

Palmas.) 
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O SR. DIEGO ANDRADE (B ioco/PS D-r./10.) - Por M inns Gerais: 

pe los meus fi lhos. Isabe l e Léo. que me acompanham ele Belo 

Hori zonte: pelos transportadores: pe los agricul tores: por minha 
querida T rês Pontas: pelo meu avô. exem plo de traba lho em .luatuba: 

por toda Minas Gerais: pelo lwmem do campo: pelo transportador; 
pelos profissionais da saúde; o meu voto é "sim·· ao imJJeoclune111 1 

A SRA. RAQUEL MUNIZ (B ioco/PSD-MG.) - Sr. Presidente, o 

meu voto é em homenagem às vítimas da BR-251. O meu vo to é para 

d izer que o Brasil tem j ei to , e o Pre feito de Montes C laros most ra isso 

para todos nós com a sua ges tão. O meu voto é por T iago. Dav id. 

Gabrie l.. lateus. minha neta Júlia. m inha mãe. l:::l za . Meu voto é pe lo 

norte de [\;finas. é por Montes C laros, é por Minas Gerais. é pelo 

Bras il. .. S im ..... s im ... ··sim .. ! (Man{festoç·üo no plenário.) 

O S R. TENENTE L ÚCIO (PSB-M G .)- Por Mi nas e pe lo Brasil. 

pe lo Exérc ito Bras ileiro, quero aqui . S r. Presidente. em nome do 

grupào de amigos de Uberlãndia e regi ão. J\lexandre J\ncl racle. em 

uome da memória de Eduardo Campos, que me trouxe para o PSB. 

Valcmina. d izer que o meu vo to é "s im ... 

O SR. PAULO AZI (DEM-BA.) - Sr. Presidente. o m~u vo to 

homenage ia a minha fam ília . O meu voto respe ita a vo ntade dos meus 

e le itores. Pel a minha querida Alagoi nhas; pela minha Bahia. que tem 

soti'iclo tanto nos últ imos anos: pelos brasi le iros que traba lham. que 

produzem e que constroem este País. um País ele tanta co rrupção - (!_ 

meu voto também é uma homenagem a um exemplo de 

administrador ptíb/íco, perseguido pelo Governo Federal c l::staclua l 

e que, ai nda ass im. é considerado o melhor Prefe ito do 11rasil. o 

Prefe ito de Salvador. ACM Neto-: e pelo futuro do Brasil: é .. s im ... 

(Palmos.) 

O SR. MANOEL JUNIOR (Bioco/ PMDB-PB .) - S r. Presiden te. 

ecoa nesta Casa o clamor das ruas . A Nação exige mudança. A Naçüo 

terá mudança. Co ntra a corrupção, por mais qualidade ua saúde, na 

educaçfio. IW segurança do uosso País; pe la honra elos me us e lei tores 

da Paraíba. pe los meus companhei ros méd icos e ela área da Saúde. 

pelos meus co nterrâneos ele Pedras de Fogo. pe la minha que ri da João 



Pessoa, pela Paraíba e pelo Brasil. '"sim·· ao imtH•aclnnenr rPul111us.J 

(Man!féstuçc/o 110 plenário. Muito hem-' Non' ' No n• 1 .\m·e1) 

Com efeito, percebe-se a completa desconexão entre a 

acusação descrita acima e a maior parte dos fundamentos dos votos 

proferidos no Plenário da Câmara dos Deputados, o que leva a .invalidade 

do resultado, isto é, da autorização para abrir o processo de impeachment 

contra a Presidenta da República. 

V- DA AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL E REGIMENTAL PARA A 

PALAVRA DO DEPUTADO JOV AIR ARANTES, RELATO R DA 

COMISSÃO ESPECIAL. 

Em 12 de abril de 2016, o Presidente da Câmara dos Deputados 

proferiu decisão (anexa), estabe lecendo a "ordem dos trabalhos nas Sess6es do 

Plenário destinadas à apreciação do Parecer o_lerecido pelo Comissâo 

Especial incumbida da análise da Denúncia por Crime de Responsabilidade n " 

1/2() 15". No referido documento, foi conced ido tempo de fa la em plenário da 

defesa, pelo prazo de 25 (vinte e c inco) minutos, na sessão de 15 de nbr il de 

2016, imediatamente após a fala dos autores da denúncia parcialmente admitida 

pe lo Presidente da Câmara e aval iada pela Comissão Espec ia l. 

Na mesma data, o Advogado-Geral da Un ião encaminhou ao 

Presidente da Câmara dos Deputados solicitação (anexa) pant que fosse 

garantido direito de sustentação oral em nome da Exma. Senhonl 

Presidenta da República 44emmomento imediatamente anterior à votaçlio 110 



Plenário da Câmartl dos Deputados", invocando os princípios constituciona is 

da ampla defesa, do contraditório e o quanto decidido no julgamento, pe lo E. 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADPF no 3 78. 

Em 13 de abril de 2016, por meio do Ofício n° 120/SGM/P/20 16, 

do Presidente da Câmara dos Deputados comunicou-se o indeferimento desse 

pedido, nos seguintes termos: 

A manifestação oral da Senhora Presidente da República está 

garantida após a ülla dos denunciantes, corno ocorreu no caso Collo r 

e exatamente como prevê a lei processual penal. não obstante. diga­

se de passagem, sequer haja previsão legal dessa defesa or::~l na Lei n. 

1.0791:0. 

Com isso, indicou a oportunidade de fala à defesa apenas na data 

de I~ de abril de 2016, a partir das 8h55m, imediatamente após a manifestação 

elos den un c iantes . 

Ocorre que, na Sessão do dia 17 de abril de 2016, o Presidente da 

C{!mara elos Deputados concedeu direito de fala ao Relator da Comissão 

Especial, autor do parecer referente à DCR 1, ele 2015, por adicionais vinte e 

cinco minutos, ofendendo o decidido pelo Supremo Tribunal Federal na ADPF 

Nã.o há previsão legal para concessão ele direito de fala ao Relator 

el a Comiss<:'lo Especial na sessão de votação, ao contrário da decisão do 

Pre ' idente da Câmara dos Deputados, em ofensa ao disposto no art. 5°, LIV e 

L V, da Con ti tuição da República, bem como o procedimento prev isto na Lei 

n° 1.079, ele 1950, nos termos ela interpretação legítima à luz do texto 



constituciona l consagrada pe la Suprema Corte no julgamento da ADPF nu 3 7'6. 

Assim, embora alegue o Presidente da Câmara dos Deputados n5o 

esta r adstrito às regras ela instrução probatória , por esta não ser p lena naquela 

Casa, é certo que restou consignado o di re ito de apresentação, em prazo de ..J.8 

hora s, de alegações fi nais em face do parecer aprovado pela Comissão Es peci;d. 

Formalmente, isso se daria a part ir da leitura elo relatório, antes d~1 s primei r<t s 

discussões parlamentares, conforme franqueado e exe rcido pe la Defesa no di a 

15 de abri l de 20 16. 

Ocorre que, ao franquear nova apresentação do parecer ao Rela tor 

da Comissão Espec ia l durante a sessão de votação do dia 17 de abril de 2016. 

sem prev isão lega l para tanto , o Presidente da Câmara dos Deputado · vio la 

fronta lmente os di reitos da req uerente, negando o direito à ampl a defesa e ao 

contraditório, desrespeitando prerrogat iva garantida à Defesa pe lo E. Supremo 

Tribunal Federal no julgamento da ADPF no 378. Va le destacar trecho 

pertinente da Decisão: 

( ... ) quanto ao item E. por maioria. de!'eri u integra lmente o pedido. 
para estabelecer que a defesa tem o direito de se manif{·star :lpús a 
acusação. vencido o Ministro Marco Auré lio: quanto no item 1:. pll.r 
unanimidade. deferiu integralmente o ped ido. para estabelecer que o 
interrogatório deve ser o ato fi na l da instrução proba tt' ria : 

Verifica-se o deferimento integral e espec ífic o desses pedidos 

conforme formulado pe los autores da ADPF n° 378, que fo ram apresen tado::; 

nos seguintes termos: 

.i ) seja reali zada interpretação conforme dos arti gos 18. ~ 1'' . .2~. 27. 
28 e 29 da Lei n. 1.079/50. para se fi:-:ar a inh.:rprct<H,:ào segundo a qua l 
toda a atividade probatória eleve se r desenvolvida em primeiro lugar 
pela acusação e por último pe la dcl'esa: 
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k) seja rea lizada interpretação conforme do ~ 1° do art . 22 c dos artigos 
28 e 29, todos da Lei n. 1.079/50. para se fixar a interpretação segundo 
a quaL em cada rase processual - perante a C<'imara Federal c perante 
o Senado Federa l -. a manifestação do acusado. pessoa lmen te ou por 
seus representantes legais. seja o último ato de instrução: 

Não socorre ao Presidente da Câmara dos Deputados a mera 

a legação ele que essa Casa Legis lativa seja instância pré-processua l, porquanto 

e mbora aÜlstado pe lo E. STF o excesso de forma li smo, resta certo que foi 

deferido o pedido dos autores c a consagração do princípio do contraditório, 

g· trantinclo-se manifestação ela defesa sobre o pa recer definitivo apresentado 

em plenário. 

Como foi concedido pelo Deputado Eduardo Cunha o direito à 

nova expos ição do parecer pe lo Relator ela Comissão Especia l na sessão do dia 

17 ele abr il de 20 16, resta c laro que haveria direito de manifestação da defesa 

após a palavra elo Relator, antes da votação, no prazo de 48 horas após ta l 

a.presentaçào. 

O direito ao contraditóri o comporta uma dimensão substanc ial, 

que se revela não apenas por meio ele uma manifestação formal , mas por meio 

elo potenc ial efetivo ele influência na decisão do julgador, neste caso, 

repre entacl o pelos votos indiv iduais de cada deputado federal. 

A c isão das fases ele di scussão e votação em dias d ist intos pela 

C::l mara elos Deputados, inclusive avançando de forma absolutamente at ípica 

para essôes rea lizadas no fun de semana, bem como a baixa presença de 

pa rl amenta res no Plenário ela Câmara dos Deputados na sessão elo dia 15 ele 

ab ril acarreta uma s ituação ele fato em que a dimensão substanc ia l elo 



contraditório e do exercício da defesa ficou afastada . 

Tal prej uízo se torna ainda ma1or quando é o portuní zado Jo 

Relator da Comi ssão Espec ial apresentar a análise da den únc ia no din d f l sessão 

de votação, sem qualquer previsão lega l, enquanto à defesa apenas lúi 

oportuni zada a fa la antes do início das deliberações. 

Resta c laro que, ao relator foi facultado pelo President e dn 

Càmara dos Deputados o direito de direc ionar sua tà la a um ple nár.io composto 

pelo número efetivo de deputados que exercerão o voto sobre o parecer 

ap rovado pela Comissão Especial, tendo s ido negada tal poss ibilidade à le lesa. 

cujas a legações finais, apresentadas na sessão de 15 de abri I de 20 J 6. serão 

contrad itaclas pelo relator na sessão de 17 de abri L 

O direito ao contraditório e à ampl a defesa efe ti va. nos te rmos que 

fo ram vio lados pelo Presidente ela Câ mara dos Deputados, resta arnpl amcntc 

reconh ec ido pelo próprio Supremo Tribunal Fede ra l, em seu regi men to inte rno. 

nos seguintes te rmos: 

Art. 134 . Se algum dos Mini stros ped ir vista dos auws. dt.:n~d 

apresentá-los. para prosseguim ento da votação. a té a segunda scssãt' 

ordinár ia subsequente. 

( .. . ) 

~ ]
0 Se. para o efeito do quorum o u dese mpate na ,·ptaçào. t(n 

necessário o vo to de Min istro nas cond ições do pnrúgmfo ~mtt: ri or. 

serão reno\'ados o relatório e a sustentação oral. comput and o-se os 

votos ante ri ormente pro ferid os. 

Trata-se de dispositivo que visa ev itar exatamente a votaçào po r 



julgador que não tenha participado plenamente dos debates sobre a matéria, 

dando à defesa o dír ito ao contraditório e à ap resentação ampla de suas razões 

aos e te ti vos j u tgadores da questã.o. 

A inda que se reconheça a fase do julgamento da Câmara dos 

Deputados como pré-processual e, portanto não suj eita a excess ivo rigor e 

formalismo, n·1o se pode olvidar que, sendo prevista em lei a tà la da detesa após 

a ap resentação elo relatório, não pode o Presidente da Câmara dos Deputados 

inovar no proced imento, instituindo reapresentação do relatório sem que se 

garanta, ao mesmo tempo, manifestação ela defesa. 

VI DA IMPRESCINDIBILIDADE DA PROMULGAÇÃO DE 

RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS PARA 

FORIVlALIZAÇÃO DA DECISÃO 

o dia 17 ele abril de 2016, foi realizada sessão plenária 

de liberativa na Câmara dos Deputados, ocasião em que foi atingido quórum 

co nstitucional para a autorização da deflagração do processo no Senado 

Federal. 

Ocorre que, até o momento, não houve a edição e a publicação 

no Diário Oficial da Câmara dos Deputados de qualquea· ato que 

materializasse formalmente a decisão do Plenário, sendo o resultado da 

vot·ação veiculado <lpenas poa· meio das notas taquigráficas da sessão 

rcatizada. 



Confonne se verá adiante, a única forma de mater-ialização da 

decisão da Câmara dos Deputados, em casos como o p•·esente, é a ediç~o 

de Resolução. 

Mesmo ass im, conforme amplamente divulgado pel a imprensa, no 

dia imed iatamente posterior à votação, o Presidente da Câmara dos Deputados 

se limi tou a encaminhar o Ofício n° 526120 16/SG!'vl-P, de 18 de abri l, ao 

Presidente do Senado Federal, comun icando o resultado da decisão e remetendo 

os autos do processo. 

Contudo, sabe-se que o ofício é um mero expediente de 

comunicação externa entre órgãos e não ostenta a condição de ato formal capnz 

de exprimir o valor da deliberação realizada pelo pleno da Cârnarn dos 

Deputados, tampouco tem o caráter de dar a publicidade que se ex ige lega l e 

formalmente, como a seguir demonstrado . 

Consoante disposto no art. 109, Ill , alínea "e ", do Reg ime nto 

Interno da Câmara dos Deputados, os projeto de Resolução se destinam a 

regul ar, com efi cácia de lei ordinária, matérias da competência pr iv::ttiva da 

Câmara dos Deputados, de caráter político e processuaL bem como 

materializar as conclusões sobre petições, representações ou reclamaçõe!' 

da sociedade civil , como é o caso da decisão proferida pelo PJenúio no âm bito 

da OCR no O 1, de 2015, form ulada por cidadãos, na forma do art. 218 do R ICD 

e do art. 14 ela Lei no 1.079, de 1950. Transcreve-se para melhor visualização: 

RJCD- Art. 109. Destinam-se os pro_jetos : j ... l 
li! -de resolução a r·egular, com eficácia de lei orclinúri<l . m;ltérins 
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da competência privativa da Cámara dos Deputados. de caráter 

político, processuaL legislativo ou admin istrati vo. ou quando deva a 

c~'im:wa pr·onunciar·-se em casos concretos como: f ... J 
e) conclusões sobre as petições, r·cprescntaçõcs ou reclamações da 

sociedade civil" 

RICD - Art. 2 I 8. É permitido a qualquer cidadão denunciar à 

Câ mara dos Deputados o Presidente da República. o Vice­

Presidente da República ou Ministro de l~ stado por crime ck 

responsabi I idade·· . 

Lei n' I 079/50- Art. 14. É permitido a qualquer cidadão denunciar· 

o Presidente da Repúblic:l ou Ministro de Estado. por· cr·ime de 

responsabilidade, pet·ante a Câmara dos Deputados. 

O rito adotado pelo Supremo Tribunal Federa l na ADPF n° 3 78, 

con!·cmne consta no voto do Min . Luis Roberto Barroso, traz como referência 

aquele utili zado no julgamento do Ex-Presidente Collor e laborado pelo 

Presidente do STF, Min. S idney Sanches. Na menção ao rito, de forma 

c laramente expressa, consignou-se que a Resolução da Câmara é o documento 

hábi l a autoriza r a abertu ra no Senado, senão vejamos: 

--"6. A intct-pretação consagrada nessa decisão judicial acabou 

ganhando dimensão ainda maior ao ser adotada pela Corte em 

sessão administr·ativa destinada a esci~H·eccr as regras a set·cm 

seguidas na tt·amitação do pedido de impcachment no Senado. Na 

ocas ião. o Presidente do STF - Min. Sidney Sanches - procurou 

antecipar as poss íveis controvérsias processuai s que surgi ri am ao 

longo do processamento do pedido no Senado. que se daria tam bém 

sob a sua presidência. As conclusões alcançadas pelo STF na sessão 

administt·ativa foram encampadas pelo Senado, que as publicou 

no Diá.-io Oficial de 08.10.1992. 
3 7. No citado documento, já se previu todo o procedimento a ser 

segu ido no âmbito do Senado Federal, do recebimento da 

denúncia até a decisão final condenatória, passando por urna fase 

intermediária de pronúncia. A atribuição do Senado de Jeliberar 
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sobre a instauração ou não do processo foi ali pl-c,·ista. et)m n 

detalhamento. inclusive. dos atos preparatóri os a ~ssa dl;libcrm;:Jl). 

como a necessidade de instauração de Com issi'ío Espcl' inl pma 
emissão de parecer: 
"a) .JUDICIUM ACCUSA TIONIS - (.Juízo de acusação) 1. 

Recebimento, pelo Senado Federal, da Resolução da Cân1ara dos 

Deputados, que autoriza a abcrtm·a do pr·ocesso de impcadnncnt 

contra o Presidente da República (CF. art . R6. caput. comhinmlo 

com o art. 51. r·. [ ... j (grifou-se) 

O inciso I, do art. 51 , da Constituição Federal, atribui à Cfl mar::~ 

dos Deputados competência privativa. indelegável e apartada da competénci:1 

atribuída ao Senado Federa l. Portanto, não poderá o Senado suprir a 

exigência formal, uma vez que se trata de competência a ser ex~mrida ~•inda 

na Câmara dos Deputados. 

Não se trata de mero ato burocrático. mas de respeito a 

formalidade exigida pela própria Casa legislativa em seu regimento, 1ue 

não deve adm iti r exceções nesse processo político-jurídico de abso luta 

relevância para a nação, cujos procedimentos não podem ser tratados de l"orma 

relapsa ou aleatória. Por essa razão, ao utilizar-se de expediente di ve rso par::~ 

autori zação, o Presidente da Câmara dos Deputados não atentou aos parâmetros 

que devem ser observados. 

É de se notar que as matérias de competência privativa d<1 Câmara 

elos Deputados, elencadas no art. 51 da Constituição Federa l, são reguladas, via 

de regra, por meio de Resolução, nos termos do RICO. Assim é o caso. por 

exemplo, do próprio regimento interno (art. 51. Ill). o qual foi aprovado por 

meio ela Resolução n° 17, de 1989. 
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Ademais, o art. 37, caput. da Consti tu ição Federal prevê que, aos 

atos da administração pública, deve-se dar publicidade, tratando-se o 

pr incí pio da pub li cidade de princípio norteador da Adm inistração Pública, que 

deve ser observado pelos três poderes em todas as esferas. Dessarte , os efeitos 

decorrentes da autorização restam obstaculizados, pois o ato não pode ser 

ap<'rfeiçoado até sua publicação em mew oficial. A Resolução, 

diferentemente do ofício, é o ato administrativo que se reveste de 

formalidades necessárias à produção de seus efeitos. 

Não se pode ignorar, ainda, que a Presidenta da República tem o 

direito de se insurgir, inclusive judicialmente, contra a decisão da Câmara dos 

Deputados, na medida em que vislumbra diversas ilega lidades passíveis de 

nulidade . Assim, a inexistência de ato formal que materialize a decisão da 

Câmara dos Deputados obstaculiza injustificadamente o pleno exercício 

do direito de defesa. 

Em outras palavras, considerando a não edição de Resolução, 

nos termos do art. 109, Ill, "e", do Regimento Interno da Câmanl dos 

Deputados, ainda não houve a autorização válida para a instauração de 

pt·o<.~esso contra a Presidenta da República por suposto crime de 

responsabilidade, sendo nulos todos os atos praticados ou que venham a 

ser· praticados a partir do dia 17 de abril de 2016, enquanto não vir a ser· 

editada a referida Resolução. 



VIl- DOS PEDlDOS 

Diante do exposto, reque r-se: 

a) sejll solicitada, ao Senado Feder·al , a restituição d os autos 

referentes à Denúncia por Crime de Responsabilidade nn 1/2015 e ele todos 

os documentos que a acompanham, para qu e ocorra a juntada da presente 

petição aos re feridos autos , com a consequente análi se. pelo Pres idente d~t 

Câmara dos Deputados das nulidades abaixo indicadas; 

b) caso não seja atendido o pedido acima, seja a pt·esentc 

pet-ição autuada, na Câmara dos Deputados, de forma apartada, para que 

seja apreciada pelo Pres idente dessa Casa, de maneira a decl~w-se a nulidade 

da sessão delibet·ativa do Plenário da Câmar·a dos Deputados, realizada no 

dia 17 de abril de 2016, em razão : 

b.l) ela ilegalidade decorrente da orientação 1 elos I i deres 

partidários de suas respectivas bancadas sobre a form a de vo tação. 

em violação à sua independência; 

b.2) ela incongruência entre a moti vação dos votos dos deput<.1dos 

na cond ição de julgadores e o objeto da dei iberação; 

b.3) da ilegalidade decorrente ela mani festação do Re lator após as 

discussões, ato não prev isto no rito processual definido pelo STF 

na A DPF n° 378; e 

b.4) da ilegalidade da não oportunizaçào de mani fcstaçüo ela 

defesa após a fa la do Re lator em viol ação ao decidido pe lo STr 
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na ADPF n° 378. 

c) a aprovação e a promulgação de Resolução que materialize 

a decisão do plenário da Câmara dos Deputados de autorização da 

instauração de processo contra a Senhora Presidenta da República, nos 

t nnos do art. 51 , I, da. Constituição Federal c/c o art. I 09, lll, ··e", do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Termos em que pede cleferimen!.o.:" 

/ 

/ 
Bras ília, 25 de abril de 20 16. 

/' 

~-



ROL DE DOCUMENTOS 

I. Decisão do Presidente da Câmara dos Deputados sobre a ordem dos 

trabalhos no Plenário nos dias 15, 16 e 17 de abril de 2016; 

li. Oficio n° 526/2016/SGM-P - Comunica ao Senado Federal a decisão da 

Câmara e encaminha os autos da DCR n° O 1/20 15 ; 

Il.l. Solicitação do Advogado-Geral da União para rea lização de sustentação 

oral na sessão do dia 17 de abril de 2016, após a manifestação do Relator; 

IV. Certidão de julgamento do MC-MS no 34.130- Plenário do STF; 

V. Íntegra das Notas Taquigráficas da Sessão do dia 17 de abril de 2016; 

VI. Sentença da Corte Interamericana de Direitos Humanos, de 31 de janeiro 

de 2001, no caso del Tribunal Constitucional vs . Perú; 

VII. Sentença da Corte lnteran1.ericana de Direitos Humanos de 28 de agosto 

de 2013, no Caso dei Tribunal Constitucional (Camba Campos y Ou·os) vs. 

Ecuador; 

VIII. Documentação referente à representação extrajudicial da Presidenta da 

República pela Advocacia-Geral da União. 



COMISSÃO RSPRCTAL DO "TMPEACHMENT" 

CEI - IMPEACHMEN1 

REQUI 

Senhor Presidente, 

Requerimento 
No 12/2016 

. , d Ü) r "'Í 
RecebiCIO na IJJvC 11 tl!ll 2-':f l_.lLLJJCl. 1 _- VI l.-- í 

ÇL . 
'Eáuanfo tJJTuno áo Lano áe Sá 

Matricula: 22821"ô 

Com fundamento nos arts. 377, I, 379, do RISF, e art 45 da Lei n° 

1.079, de 10 de abril de 1950, requeiro seja oficiado junto aos órgãos abaixo 

listados para que apresentem as memórias de cálculo, apresentadas à época do 

pedido do crédito, referentes às fontes de excesso de arrecadação e superávit 

financeiro de anos anteriores referentes às receitas próprias de suas unidades 

orçamentárias, utilizadas nos créditos questionados na Denúncia n° O 1 de 2016. 

• Ministério da Educação 
• Justiça do Trabalho 
• Ministério da Defesa 
• Ministério da Justiça 
• Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 
• Ministério da Previdência Social 
• Secretaria de Direitos Humanos 
• Tribunal de Justiça do Distrito Federal e TeiTitórios 
• Ministério da Fazenda 
• Justiça Eleitoral 
• Justiça Federal 
• Ministério da Integração 
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JUSTIFICATIVA 

A presente Comissão é destinada a apreciar Denúncia por crime de 

responsabilidade, em desfavor da Presidente da Rephblica, Dilma Vana 

Rousseff, por suposta abertura de créditos suplemehtares por decretos 

presidenciais, sem autorização do Congresso Nacional (Çonstituição Federal, 

art. 85, VI e art. 167, V; e Lei n° 1.079, de 1950, ati.10, Item 4 e art. 11, item 

II); e da suposta contratação ilegal de operações de crédito (Lei n° 1.079, de 

1950, art. 11, item 3). 

A denúncia apresentada contém o seguinte trecho: 

"Referidos decretos, cuja publicação no Diário Oficial da 
União encontra-se comprovada pelos documentos anexos, 
importam dotação orçamentária concernente a suposto 
Superávit financeiro e excesso de arr1ecadação, na ordem 
de R$ 2,5 bilhões (R$ 95,9 bilhões menbs R$ 93,4 bilhões). 

Todavia, esses superávits e excesso ~e arrecadação são 
artificiais, pois, conforme se pode verificar a partir do PLN 
n° 5/2015, encaminhado ao Congresso Nacional em 22 de 
julho de 2015, o Poder Executivo já recohhecera que as metas 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Or~amentárias, Lei no 
13.080/2015, não seriam cumpridas." 

Em sua peça de defesa a Presidenta da Repúb~ica desvenda a falta 

de sentido técnico da afirmação de que "dotação orçamentária concernente a 

suposto Superávit financeiro e excesso de arrecadação", isso porque a dotação 

orçamentária refere-se às ações orçamentárias relativas às políticas públicas que 

são definidas no orçamento. 
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Como esclareceu a defesa a dotação orçamentária é a despesa, e 

superávit financeiro ou excesso de arrecadação é a receita. Não haveria, assim, 

sentido em se falar em "despesa de receita." 

A existência do "superávit financeiro de exercícios anteriores é 

publicada anualmente pela Secretaria do Tesouro Nacional, e expressa o 

dinheiro que está depositado na Conta Única do Tesouro. Não haveria, portanto, 

sentido na afirmação de que haveria artificialidade, até porque, o excesso de 

arrecadação é informado pelos órgãos, com memória de cálculo e nota 

explicativa analisada por técnicos competentes. 

Por exemplo: um dos créditos constantes dos Decretos questionados se referem 

a despesas da Justiça Eleitoral - a realização de concurso público para 

provimento de cargos de analista e técnicos judiciário-, que tiveram como fonte 

de receita o Excesso de arrecadação de Recursos Próprios Não Financeiros, 

decorrentes do recolhimento de tarifas de inscrição em concursos públicos. 

Aceitar o argumento dos denunciantes seria, portanto, admitir que 

a Justiça Eleitoral teria fraudado e indicado recursos que efetivamente não 

arrecadou. 

O mesmo aconteceu com a Justiça do Trabalho, que informou um 

excesso de arrecadação de recursos próprios não financeiros, decorrentes do 

recolhimento de tarifas de inscrição em concursos públicos e de taxa de 

ocupação de imóveis que serviu como fonte para a abertura de crédito para este 

tribunal com a finalidade de realização de concurso público, pagamento de 

despesas administrativas de caráter continuado e aquisição de equipamentos. 

Terá também a Justiça do Trabalho incorrido em uma fraude? 

Resta claro, portanto, a completa falta de base técnica da denúncia, 

ao confundir conceitos tão elementares da gestão orçamentária, e de questionar 

informações que são fornecidas pelos órgãos aos quais se referem os éditos 

questionados. 
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Por todo o exposto, para o adequado esclarecimento do objeto da 

suposta abertura de créditos suplementares por decretos presidenciais se faz 

necessário diligenciar junto aos órgãos para que apresentem as memórias de 

cálculo, apresentadas à época do pedido do crédito, referentes às fontes de 

excesso de arrecadação e superávit financeiro de anos anteriores referentes às 

receitas próprias de suas unidades orçamentárias, utilizadas nos créditos 

questionados: 

Neste sentido, pedimos a aprovação dos pares para o requerimento. 

Brasília, de abril de 2016. 

Sala das Sessões, em de abril de 2016. 
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COMISSÃO ESPECIAL DO "IMPEACHMENT" 

REQ CEI- IMPEACHMENt 

Requerimento 
N° 13/2016 

Requerem que esta Comissão Especial 
oficie ao Presidente do Congresso 
Nacional requerendo as notas 
taquigráficas e mapa de votação da 
aprovação do PLN no 5, de 2015. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a V. Exa., com base na Constituição Federal, na Lei 

n° 1.079, de 1950 e no Regimento Interno do Senado Federal, que seja 

submetido à deliberação do Plenário desta Comissão o pedido ora formulado, 

para solicitar 

JUSTIFICATIVA 

Um dos pilares da peça de denúncia do pedido de impeachment 

é a abertura de crédito suplementar, concluindo a peça acusatória "De fato, 

merece análise exauriente as alegações dos DENUNCIANTES quanto à 

abertura de crédito suplementar mesmo diante do aenário econômico 

daquele momento, quando já era sabido que as metas estabelecidas na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, Lei n. 13.08012015, não seriam cumpridas, o 

que pode ensejar o cometimento de crime de responsabilidade contra a lei 

orçamentária. " 
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Ocorre que a edição de decretos de créditos suplementares em 

nada afetaria o resultado a ser obtido tendo em conta a; meta fiscal, já que 

não significaria nenhum gasto adicional. Ademais, importante salientarmos 

que ao final do exercício a meta foi rigorosamente cumprida. 

Assim, ainda que a base da denúncia tivesse1qualquer nexo com 

o suposto descumprimento da meta, o que exige um grau de benevolência 

com os mais crassos equívocos técnico-jurídicos e um pt,lro amor à retórica 

infundada, é preciso que se diga clara e cristalinamente: O governo da 

presidenta Dilma Rousseff cumpriu a meta fis.cal de 2015, o que implica ter 

cumprido fielmente a lei orçamentária, o que indica a mais absoluta 

atipicidade da conduta que pretendem os denunciantys imputar à Sra. 

Presidenta da República. 

A melhor comprovação dessa assertiva é a de que o Congresso 

N acionai aprovou o PLN n° 5, de 2015, que, ao alterar a própria meta fiscal, 

reconheceu a impossibilidade de acolhimento da tese suste)1tada na denúncia. 

Dito de outra forma, o Congresso Nacional proferiu verdf!.deiro atestado de 

regularidade e de compatibilidade acerca da atuação governamental. 

Desse modo, significante verificar os debates que ocorreram no 

Congresso Nacional na oportunidade da aprovação do PLN n° 5, de 2015, 

sobremaneira pra verificar a ocorrência de quaisquer questionamentos 

jurídicos, econômicos ou políticos de algum parlamentar ~quele projeto. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para 

a aprovação deste requerimento. 

Sala das Sessões, de abril de 2016. 

Senadora Gleisi Hoffmann 
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COMISSÃO ESPECIAL DO "IMPEACHMENT" 

REQ CEI - IMPEACHMENt 

Senhor Presidente, 

Requerimento 
N° 14/2016 

Requerem que esta Comissão Especial 
oficie ao Tribunal de Contas da União, 
requerendo certidão da existência da 
edição de decretos de créditos 
suplementares por excesso de arrecadação 
e superávit de exercícios anteriores nos 
anos de 2001 e 2009, bem como cópia dos 
relatórios de aprovação de contas 
referentes aos respectivos anos. 

Requeiro a V. Exa., com base na Constituição Federal, na Lei 

n° 1.079, de 1950 e no Regimento Interno do Senado Federal, que seja 

submetido à deliberação do Plenário desta Comissão o pedido ora formulado, 

para solicitar ao Tribunal de Contas da União que forneça, com a maior 

brevidade possível, certidão de que houve a edição de decretos de créditos 

suplementares por excesso de arrecadação e superávit de exercícios 

anteriores nos anos de 2001 e 2009, bem como cópia dos 

aprovação de contas referentes aos respectivos anos. 
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JUSTIFICATIVA 

Um dos pilares da peça de denúncia do pedjdo de impeachment 

é a edição de seis decretos de créditos suplementares, concluindo a peça 

acusatória "pelo descumprimento à lei orçamentária de 2015 e por sérios 

indícios de conduta pessoal dolosa da Presidente da República que atentam 

contra a Constituição Federal." 

Ocorre que o argumento se apresenta absolutamente incoerente, 

haja vista que a mesma conduta ora discutida, qu'\ndo praticada em 

exercícios anteriores, não vinha sendo considerada pelo Tribunal de Contas 

da União. 

A título exemplificativo, em 2001, durante e> segundo mandato 

do governo Fernando Henrique, ocorreu a edição de qua~e cem decretos de 

créditos suplementares em um ano que a meta fiscal da a~ministração direta 

federal foi descumprida. No ano de 2009, durante o governo Lula houve a 

edição de quatro decretos de crédito suplementar, no período em que a meta 

fiscal ainda não havia sido alterada. 

A emissão de certidão pelo Tribunal de Conths da União- TCU 

é comprovante cabal de tudo que acima se argumenta el pode auxiliar esta 

Comissão no sentido do esclarecimento de que n.ão há crime de 

responsabilidade, haja vista que as contas referentes aos anos em questão 

foram regularmente aprovadas por aquela Corte sem queStionamentos 

Diante do exposto, contamos com o apoio do$ nobres pares para 

a aprovação deste requerimento. 

Sala das Sessões, de abril de 2016. 

Senadora Gleisi Hoffmann 
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COMISSÃ 1ENT" 
CEI - IMPEACHMEN1 

REÇ 

Senhor Presidente, 

Requerimento 
N° 15/2016 

Requer que esta Comissão Especial 
solicite junto ao Ministério da 
Agricultura e Pecuária Certidão que 
comprove se as subvenções do Plano 
Safia, durante o ano de 2015, 
contemplaram ato assinado pela 
Presidenta da República. 

Requeiro a V. Exa., com base na Constituição Federal, na Lei 

n° 1.079, de 1950 e no Regimento Interno do Senado Federal, que seja 

submetido à deliberação do Plenário desta Comissão o pedido ora formulado 

para solicitar, junto ao Ministério da Agricultura e Pecuária, certidão que 

comprove se as subvenções do Plano Safra, durante o ano de 2015, 

contemplan1 ato assinado pela Presidenta da República, com o intuito de 

colaborar com os trabalhos desta Comissão Especial destinada a analisar a 

denúncia por crime de responsabilidade contra a Presidenta da República 

Dilma Rousseff. 
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JUSTIFICATIVA 

Até o momento, não há elementos para ideptificar uma ação ou iiiiiii 

ato positivo que sirva como fundamento da acusação cdntra a Presidenta da 

República no âmbito das, equivocadamente chamadas, "pedaladas fiscais". 

As subvenções tratadas no Plano Safra não contemplam 

nenhum ato assinado pela Presidenta da República, sendo toda a sua 

regulamentação, gestão e operacionalização realizada por meio dos 

Ministérios relacionados ao Plano. 

Reconhece, o próprio relatório da Câmar~ dos Deputados, a 

necessidade de realização de diligências para que se pos,sa ou não enquadrar 

as subvenções como transações financeiras: 

"Nesse contexto, seria pertinente o aprojimdamento da análise 

dos fàtos narrados na exordial, inclusive nu;diante a realização 

de diligências, com vistas a melhor compreender as transações 

financeiras relatadas com o objetivo de enquadrá-las, ou não, 

no conceito jurídico (e não apenas econôm1co) de operação de 

crédito, dado pela LRF. IY!as, como se sabe, não é possível a 

realização de tais diligências ou produção 1/.e provas nesta fase 

processual." (p. 114 do relatório) 

Por fim, cabe afirmar que esta imputação feita, não se sustenta, 

caso a devida análise de demonstração de materialidade e de indícios de 

autoria não apresentem provas. Desta forma, caso evjdências não sejam 

apontadas, concluiríamos que não existem os elementos mínimos aptos à 

admissibilidade da acusação porque, até o momento: 
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a) não há indícios de autoria porque nã.o há nem mesmo ato 

imputado à Presidenta da República; 

b) não há demonstraçã.o de material idade, porque até mesm.o o 

relator na Câmara dos Deputados considerou a necessidade 

de aprofundamento das diligências . 

A emissão de certidão pelo Ministério da Agricultura e Pecuária é 

comprovante cabal de tudo que acima se argumenta e pode auxilia r esta 

Comissão no sentido do esclarecimento de que n ão há crime de 

responsabilidade, haja vista que as subvenções referentes ao Plano Safra de 

2015 não possuem autoria da Presidenta. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para 

a aprovação deste requerü11ento. 

Sala das sessões, de abril de 2016. 

SENADOR 
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JUSTIFICATIVA 

Até o momento, não há elementos para identificar uma açã.o ou -

ato positivo que sirva como fundamento da acusação co~tra a Presidenta da 

República no âmbito das, equivocadamente chamadas, "pedaladas fiscais". 

As subvenções tratadas no Plano Safra não contemplam 

nenhum ato assinado pela Presidenta da República, sendo toda a sua 

regulamentação, gestão e operacionalização realizada por meio dos 

Ministérios relacionados ao Piano. 

Reconhece, o próprio relatório da Câmara dos Deputados, a 

necessidade de realização de diligências para que se poss:a ou não enquadrar 

as subvenções como tt·ansações financeiras: 

"Nesse contexto, seria pertinente o aprofundamento da análise 

dosfatos narrados na exordiaL, inclusive mediante a realização 

de diligências, com vistas a melhor compreender as transações 

financeiras relatadas com o objetivo de enquadrá-las , ou não, 

no conceito juridico (e não apenas econômiço) de operaçZio de 

crédito, dado pela LRF. Mas, como se sabe, não é possivel a 

realização de tais diligências ou produção de provas nesta fase 

processual." (p. 1 14 do relatório) 

Por fim, cabe afirmar que esta imputação fe\ta , não se sustenta, 

caso a devida análise de demonstração de materialidade e de indícios de 

autoria não apresentem provas . Desta forma, caso evidências não sejam 

apontadas, concluiríamos que não existem os elementos mínimos aptos à 

admissib ilidade da acusação porque, até o momento: 

-;;:;<í) 
-1'--. -C') = U) -co -m -r: -m 
-Ol -" -w 

=~ -lL 
= (f) 

m 
-o 
1'­
C\J 
(') 
CXl 
U) 
<.0 
o 
v 
.n 
Ql 
.n 
~ 

~ 

o 
o 
Cll 

<.0 
CXl 
v 
U) 
.n 
Ql 
Ql 
.n 
o 
-o 
Cll 
co 
co 
m 
C\J 

<J 
o 
co 
<.0 o 
Ql 



a) não há indícios de autoria porque não há nem mesmo ato 

imputado à Presidenta da República; 

b) não há demonstração de materialidade, porque até mesmo o 

relator na Câmara dos Deputados considerou a necessidade 

de aprofundamento das diligências . 

A emissão de certidão pelo Banco do Brasil é comprovante cabal ele 

tudo que acima se argumenta e pode auxiliar esta Comissão no sentido do 

esclarecimento de que não há crime de responsabilidade, haja vista que as 

subvenções referentes ao Plano Safra de 2015 não possuem autoria da 

Presidenta. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para 

a aprovação deste requerimento. 

Sala das sessões, de abril de 2016. 

Senador L~• 
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COMISSÃ CEI - IMPEACHMENT IENT" 

REQ 

Senhor Presidente, 

Requerimento 
N°17/2016 

~ 

) 

Requer que esta Comissão Especial 
solicite junto ao Ministério da Fazenda 
Cetiidão que comprove se as subvenções 
do Plano Safra, durante o ano de 2015, 
contemplaram ato assinado pela 
Presidenta da República. 

Requeiro a V. Exa., com base na Constüuição Federal, na Lei 

n° 1.079, de 1950 e no Regimento Interno do Senadb Federal, que seja 

submetido à deliberação do Plenário desta Comissão o pedido ora formulado 

para solicitar, junto ao Ministério da Fazenda, certidão que cmnprove se as 

subvenções do Plano Safra, durante o ano de 2015, contemplam ato assinado 

pela Presidenta da República, com o intuito de colaborar com os trabalhos 

desta Comissão Especial destinada a analisar a denúncia por crirne de 

responsabilidade contra a Presidenta da República Dilma Rousseff. 
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JUSTIFICATIVA 

Até o momento, não há elementos para identificar uma ação ou -

ato positivo que sirva como fundamento da acusação cqntra a Presidenta da 

República no âmbito das, equivocadamente chamadas, "pedaladas fiscais". 

As subvenções tratadas no Plano Safra não contemplam 

nenhum ato assinado pela Presidenta da República, sendo toda a sua 

regulamentação, gestão e operacionalização realizada por meio dos 

Ministérios relacionados ao Plano. 

Reconhece, o próprio relatório da Câmara dos Deputados, a 

necessidade de realização de diligências para que se possa ou não enquadrar 

as subvenções como transações financeiras : 

"Nesse contexto, seria pertinente o aprojúndamento da análise 

dosfatos narrados na exordial, inclusive mediante a realização 

de diligências, co1n vistas a melhor compre,ender as transações 

financeiras relatadas com o objetivo de enquadrá-las , ou não , 

no conceito jurídico (e não apenas econômico) de operação de 

crédito, dado pela LRF. Mas, como se sabe, não é possível a 

realização de tais diligências ou produção depravas nestafase 

processual." (p. 114 do relatório) 

Por fim, cabe afirmar que esta imputação feita, não se sustenta, 

caso a devida análise de demonstração de materialidade e de indícios de 

autoria não apresentem provas. Desta forma, caso evidências não sejam 

apontadas, concluiríamos que não existem os elementos mínimos aptos à 

admissibilidade da acusação porque, até o momento: 
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a) não há indicias de autoria porque não há nem mesmo ato 

imputado à Presidenta da República; 

b) não há demonstração de materialidade, porque até mesmo o 

relator na Câmara dos Deputados considerou a necessidade 

de aprofundamento das diligências . 

A emissão de cetiidão pelo Banco do Brasil é comprovante cabal de 

tudo que acima se argumenta e pode auxiliar esta Comissão no sentido elo 

esclarecimento de que não há crime de responsabilidade, haja vista que as 

subvenções referentes ao Plano Safra de 2015 não possuem autoria da 

Presidenta. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para 

a aprovação deste requerimento. 

Sala das sessões, de abril ele 2016. 
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COMISSÃ CEI- IMPEACHMENT lENT" 

RE( 

Senhor Presidente, 

,,. 

Requerimento 6 
No 18/2016 

Requer que esta Comissão Especial 
solicite junto ao Conselho Monetár·io 
Nacional Ceti.idão que comprove se as 
subvenções do Plano Safra, junto ao 
Banco do Bras i I, durante o ano de 2015 , 
contemplaram ato assinado pela 
Presidenta da República. 

Requeiro a V. Exa., com base na Constituição Federal , na Lei 

n° 1.079, de 1950 e no Regimento Interno do Senado Federal, que seja 

submetido à deliberação do Plenário desta Comissão o pedido ora formulado 

para solicitar, junto ao Conselho Monetário Nacional, certidão que comprove 

se as subvenções do Plano Safra, junto ao Banco do Brasil, durante o ano de 

2015, contemplam ato assinado pela Presidenta da República, com o intuito 

de colaborar com os trabalhos desta Comissão Especial destinada a analisar 

a denúncia por crime de responsabilidade contra a Pr~ da República 

Dilma Rousseff. 
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JUSTIFICATIVA 

Até o momento, não há elementos para identificar uma ação ou 

ato positivo que sirva como fundamento da acusação contra a Presidenta da 

República no âmbito das, equivocadamente chamadas, "pedaladas fiscais". 

As subvenções tratadas no Plano Safra não contemplam 

nenhum ato assinado pela Presidenta da República, sendo toda a sua 

regulamentação, gestão e operacionalização realizada por meio dos 

Ministérios relacionados ao Plano. 

Reconhece, o próprio relatório da Câmata dos Deputados, a 

necessidade de realização de diligências para que se possa ou não enquadrar 

as subvenções como transações financeiras: 

"Nesse contexto, seria pertinente o aprofundamento da análise 

dos jàtos narrados na exordial, inclusive mediante a realização 

de diligências, com vistas a melhor compreender as transações 

.financeiras relatadas com o objetivo de enquadrá-las, ou não , 

no conceito jurídico (e não apenas econônÜco) de operação de 

crédito, dado pela LRF. Mas, como se sabe, não é possível a 

realização de tais diligências ou produção de provas nesta fase 

processual." (p. 114 do relatório) 

Por tim, cabe afirmar que esta imputação feita, não se sustenta, 

caso a devida análise de demonstração de materialidade e de indícios de 

autoria não apresentem provas. Desta forma, caso evidências não sejam 

apontadas, concluiríamos que não existem os ele1rf5 ~:ínimos aptos à 

admissibilidade da acusação porque, até o moment~ 
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a) não há indícios de autoria porque não há nem mesmo ato 

imputado à Presidenta da República; 

b) não há demonstração ele materialidade, porque até mesmo o 

relator na Câmara dos Deputados considerou a necessidade 

de aprofundamento elas diligências . 

A emissão de cet1idão pelo Conselho M.onetário Nacional é 

comprovante cabal de tudo que acima se argumenta e pode auxiliar esta 

Comissão no sentido do esclarecimento de que não há crime de 

responsabilidade, haja vista que as subvenções referentes ao Plano Safra de 

2015 nã.o possuem autoria da Presidenta. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para 

a aprovação deste requerimento. 

Sala das sessões, de abril de 2016. 

~~ n 
Senadora VANESSA~IOTIN 
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COMISSÃO ESPECIAL DO IMPEACHMENT 

REQUERIMENTO No 23 /2016 

Senhor Presidente, 

Com fundamento nos arts. 377, I, 379, do RISF, e art. 45 da Lei n° 

1.079, de 1 O de abril de 1950, requeiro seja oficiado o Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão para que encaminhe a esta Comissão a 

relação dos pedidos de abertura de crédito suplementar, por meio de Decreto da 

Presidente da República, reapresentados em atendimento à nova orientação 

jurisprudencial do Tribunal de Contas da União (TCU). 

JUSTIFICATIVA 

Como é sabido, a presente Comissão é destinada a aprectar 

Denúncia por crime de responsabilidade, em desfavor da Presidente da 

República, Dilma Rousseff, por suposta abertura de créditos suplementares por 

decretos presidenciais, sem autorização do Congresso Nacional (Constituição 

Federal, art. 85, VI e art. 167, V; e Lei n° 1.079, de 1950, art. I O, item 4 e art. 
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11, item Il); e da suposta contratação ilegal de operações de crédito (Lei n° 

1.079, de 1950, art. 11, item 3). 

É sabido, também, que a abertura de créditos suplementares por 

meio de Decreto jamais havia sido questionada pelo TCU, e só houve novo 

entendimento por parte do Tribunal em 07 de outubro, data posterior a 

publicação dos decretos questionados. Portanto, houve, durante o ano de 2015, 

uma mudança de orientação jurisprudencial do TCU, que passou a não mais 

admitir a abertura de tais créditos pela via de decretos presidenciais, utilizando 

como fonte excesso de arrecadação ou superávit financeiro de anos anteriores , 

quando o governo tenha enviado um pedido de alteração na meta. 

Diante de tal mudança de orientação, a defesa da Presidenta da 

República sustenta que o Poder Executivo Federal alterou seu padrão de 

comportamento para atender à nova orientação. Recebendo pedidos para 

abertura de crédito por meio de Decretos, a Secretaria de Orçamento Federal 

(SOF/MPOG) passou a devolvê-los, solicitando aos órgãos que tais pedidos 

fossem readequados, isto é, que fosse solicitada a abertura de créditos 

suplementares por meio de projetos de lei. 

Destaca-se que um dos primeiros órgãos a passar pelo novo 

procedimento de abertura de crédito suplementar foi o próprio TCU, que 

solicitou a edição de um decreto de créditos suplementares para si e teve que 

refazer o pedido nos termos da nova orientação. 

Assim, faz-se necessário ter acesso à relação de todos os pedidos 

que foram devolvidos e dos documentos relativos a tais pedidos. 

O requerimento de tais informações se justifica por dois 

argumentos. De um lado, é necessário averiguar a conduta do Poder Executivo 
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Federal em atender à nova orientação do TCU e os esforços movidos nesse 

sentido, avaliando inclusive sua boa-fé. De outro, é necessário avaliar os 

eventuais prejuízos gerados à administração pública como decorrência da 

alteração de entendimento do TCU. 

Pelo exposto, para o adequado esclarecimento dos eventos que se 

seguiram à mudança de orientação do TCU, faz -se necessário diligenciar junto 

ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para que apresente relação 

dos pedidos de crédito suplementar devolvidos e os documentos relativos a tais 

pedidos. 

Neste sentido, pedimos a aprovação dos pares para o requerimento. 

Brasília, 27 de abril de 2016. 

Senadora GLEISI HOFFMANN 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

Excelentíssimo Senhor Senador Raimundo Lira, Presidente da Comissão 

Especial do Senado Federal destinada a analisar a Denúncia n° 1, de 2016 

REC 

000007 

Ref.: Mensagem no 59, de 2016. 

Denúncia no 1, de 2016. 

A Excelentíssima Senhora Presidenta da República, representada 

pelo Advogado-Geral da União, nos tennos do art. 131 da Constituição e do 

inciso V do art. 4° da Lei Complementar no 73, de 1 O de fevereiro de 1993, 

vem, por meio da presente, expor e requerer o quanto segue. 

Em 18 de abril, houve o encaminhamento do Ofício n° 

526/2016/SGM-P, da Câmara dos Deputados, que comunica a autorização 

dada por aquela Casa à instauração de processo, por cnme de 

responsabilidade, "em virtude da abertura de créditos suplementares por 

Decreto Presidencial, sem autorização do Congresso Nacional (Constituição 

Federal art. 85, VI e art. 167, V; e Lei n° 1.079, de 1950, art. 10, item 4 e art. 

11, item!!)", e da "contratação ilegal de operações de crédito (Lei n° 1.079, 

de 1950, art. 11, item 3)", em desfavor da requerente. 

Na sequência, a ,Senhora Presidenta da Repúbhz'ca 1foi 
OuUsecretaga ,<1~ Af'P.io ,4>, ppmissiif;,s l ~ /;d 

comunicada, por meio da Men~iji@etJ1s11 P~r m~~rt1$.utk~tlq~t9rl(cfe a e IÇa ' a 
Recebidol m "' 1 ~ 1 _é\19 L 0 
As : s::;r- horas. 



Comissão Especial prevista no art. 44 da Lei n° 1.079, de 1950, na Sessão 

Plenário do Senado Federal de 25 de abril do corrente. 

No dia 26 de abril, foi eleito como relator o ilustre Senador 

Antônio Anastasia, após terem sido respondidas e indeferidas as questões de 

ordem apresentadas pelas Senadoras Gleisi Hoffmann e Vanessa Grazziotin. 

Na mesma data, foi aprovado Plano de Trabalho da Comissão Especial. 

Em que pese o tema ter sido objeto de questões de ordem 

decididas pela Presidência deste Colegiado, é fundamental que referido pleito 

seja analisado sob o ponto de vista do direito de defesa e, neste caso, há claro 

prejuízo a seu pleno exercício diante da flagrante quebra do princípio da 

imparcialidade, consagrado em nosso ordenamento jurídico, como corolário 

do Estado de Direito. 

Preliminarmente, deve-se destacar que não há aqui a incidência 

da decisão da ADPF 378 que se, por um lado, afirmou a ausência de lacuna 

legal acerca das hipóteses de impedimento e suspeição dos julgadores, que 

pudesse justificar a incidência subsidiária do Código de Processo Penal, por 

outro, não tratou da incidência do Regimento Interno do Senado Federal 

acerca do exercício do papel de Relator. 

Há uma questão particular que diz respeito ao papel exercido 

pelo Relator, junto ao Senado Federal, de um procedimento de natureza 

jurídico-política. Como é cediço, a natureza sui generis do processo e 

julgamento dos cnmes de responsabilidade atribuídos ao Presidente da 

República exige sempre uma leitura sistemática e axiológica das normas que 

regem cada etapa procedimental. 

Nesse aspecto, há de se observar que as normas regimentais que 

se aplicam à distribuição de relataria são específicas e tratam de tema .r:;} 
abrangido pela Lei 1.079, de 1950. 



O tema em debate diz respeito a uma função específica exercida 

ao longo do procedimento e que tem papel central na condução dos trabalhos 

que visam à formação do convencimento dos demais parlamentares em sua 

função julgadora. Diferentemente, portanto, do debate travado na ADPF 378 

quando a tentativa de aplicação do Código de Processo Penal foi obstada pelo 

Supremo Tribunal Federal em respeito ao tratamento especial já dado pela 

referida lei e ao exercício das funções parlamentares com base em suas 

convicções político-partidárias, o papel do relator deve ser encarado diante 

das especificidades políticas já reconhecidas pelas normas regimentais do 

Senado Federal. 

Ora, se a própria Casa Legislativa dispõe de normas que 

protegem a imparcialidade do relator diante de caso que envolve o Decoro e a 

Ética de Senador da República - o que não afasta, no caso em espécie, a 

participação do ilustre senador Antônio Anastasia das votações em Comissão 

Especial e Plenário - , por que razão não seriam aplicáveis tais regras em caso 

de tamanha magnitude política e jurídica, como é o que importa no 

afastamento de Presidente da República? 

Quanto ao mérito, é fato que o denunciante, Senhor Miguel 

Reale Júnior, é filiado, desde 1990, ao Partido da Social Democracia 

Brasileira - PSDB (does. anexos), partido cuja atuação em prol do 

impeachment da Presidenta Dilma Rousseff é pública e notória. 

Não é só: a coautora do pedido, sra. Janaína Paschoal 

admitiu ter recebido a quantia de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil 

reais) do Partido para produzir parecer sobre o impeachment da 

Presidenta da República, em audiência oconida no último dia 28 de Abr><~ 

perante esta Comissão: 
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A SR" V ANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e 

Democracia/PCdoB - AM) - Aliás, acho que estão falando muito 

pouco da Operação Lava Jato nos últimos tempos. 

Mas a senhora se preocupou em dizer que aqui não é uma ação do 
PSDB, e que a senhora, por mais que tenha trabalhado para o 
Governador Alckmin, para o presidente - trabalhou para o ministro, 

mas cujo Presidente era o Fernando Henrique-, não tem nada a ver. 

O que os jornais vêm nos noticiando, desde o ano passado, é que, no 

mês de maio do ano passado, o PSDB encomendou um parecer do 

Dr. Miguel Reale, que a convidou, e que, por esse parecer, foram 

pagos R$45 mil, Dr" Janaina- R$45 mil. Toda imprensa divulgou e 

não há um único desmentido divulgado. 

A SR" JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL (Fora do 

microfone.) - Mas é verdade. 

( .. . ) 

A SR" .JANAINA CONCEIÇÃO PASCHOAL- ... queriam limitar 

a Câmara, porque entendiam que tinham o Senado na mão. Quando 

chega ao Senado, agora querem limitar o Senado. 

Então, o PCdoB foi ao Supremo em dezembro, e o Supremo decidiu 

que a autoridade competente são V. Ex3 s. 

O Ministro Lewandowski, Presidente da Casa, à meia-noite e meia, 
depois do julgamento feito , decidiu colocar na decisão- lembro-me 
bem - e questionou seus pares. Havia ministros que já tinham se 
retirado. 

O que eu quero dizer com isso é que isso não foi objeto de 
deliberação e não poderia ser, porque a Casa tinha decidido isso 
antes. E a Constituição Federal não dá ao Supremo Tribunal Federal 

competência para falar sobre crime de responsabilidade. 

Então, quando eu falava... Só esclarecendo a V. Exa: isso é 

importante, vamos prosseguir. Com relação ao parecer do PSDB, a 

imprensa noticiou, e a imprensa noticiou, porque eu falei . A 

imprensa não noticiou porque foi investigar. Eu falei. 

Aliás, quando o Dr. Hélio Bicudo aceitou iniciar esse processo 
comigo - se quiserem ligar para ele agora para ver se eu estou 
mentindo -, nós fomos almoçar num domingo, e eu disse a ele 

assim: "Dr. Hélio, o senhor precisa saber de uma coisa. Eu fui p 
contratada pelo PSDB em maio" -nós propusemos o processo/ 

setembro -, "eu fui contratada pelo PSDB em maio, recebi R$4 miL 



para fazer um parecer ... ". Como tudo que eu recebo, eu declarei , 

recolhi tributos. Então, não tenho como negar, está tudo bonitinho: 

(Intervenção fora do microfone.) 1 

Sendo assim, atenta contra as previsões normativas desta Casa 

(art. 127 do RISF e art. 15, III do Código de Ética e Decoro Parlamentar) a 

manutenção do Senador Antonio Anastasia ou qualquer outro membro do 

PSDB como relator da presente Comissão Especial, conforme se verifica a 

partir dos referidos dispositivos: 

RISF - Art. 127. Não poderá funcionar como relator o autor da 
proposição. 

Código de Ética e Decoro Parlamentar - Art. 15. Admitida a 
representação, o Presidente do Conselho ele Ética e Decoro 
Parlamentar determinará as seguintes providências: 
UI - designação de relator, mediante sorteio, a ser realizado em até 3 
(três) dias úteis, entre os membros do Conselho, sempre que 
possível, não filiados ao partido político representante ou ao 

partido político do representado. 

O presente feito se constitui em procedimento de natureza 

jurídico-política e em ato de profunda repercussão ao Estado Democrático, 

tomando a isenção do relator providência essencial à legitimidade do seu 

processamento. É imperioso, pmianto, que recaia sobre qualquer Senador que 

não tenha emitido pré-julgamentos acerca dos fatos a relatoria da presente 

denúncia a ser submetida ao crivo do Senado Federal. 

Sendo notórias as posições do PSDB e de seus membros a favor 

do impedimento da Presidenta da República2
, constitui-se óbice 

intransponível à designação de relator da agremiação referida. Não há como 

1 De acordo com as notas taquigráficas da Sessão. //1 
2 Como aponta a reportagem a segu ir, no dia 8 de Abril do corrente ano, o partido fechou questão //. 
em relação ao tema: htt :// J .olobo.com/sao- au lo/noticia/20 16/04/ overnadores-e-1 iderancas-d ~ /)' 
psdb-se-reunem-em-sao-paulo.html 1/ 
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se afastarem os riscos ao direito de defesa diante do fato de o Relator do 

processo que poderá culminar no afastamento da Presidenta da República 

pertencer ao mesmo partido político que deu suporte, inclusive financeiro , à 

denúncia, partido esse que é, ainda, um dos maiores oposicionistas ao governo 

legitimamente eleito em 2014. 

Ressalta-se, há aqui situação não tratada pela Lei 1.079, de 

1950, e não se está a avocar a aplicação subsidiária do Código de 

Processo Penal, mas sim do Regimento Interno do Senado Federal e do 

Código de Ética e Decoro Parlamentar para fundamentar uma hipótese de 

impedimento, não à intervenção no julgamento, mas sim à condução dos 

trabalhos de relataria por Senador que é do Partido responsável pela denúncia 

contra a Presidenta da República, seja porque um dos denunciantes é a este 

partido filiado (Sr. Miguel Reale Jr.), seja porque contratou a co-denunciante 

para produzir parecer sobre a causa. 

A matéria adere, com efeito, à face política do julgamento e à 

solução desta natureza apontada pelas normas adotadas por esta Casa 

Legislativa. 

Não há, desse modo, outra medida capaz de solucionar tal 

situação que não seja a realização de nova eleição para Relator, 

afastando-se a possibilidade de que senadores do Partido da Social 

Democracia Brasileira sejam candidatos ao posto. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 38 da Lei n° 1.079, 

de 1950, no art. art. 127 do RlSF e art. 15, 111 do Código de Ética e Decoro 

Parlamentar, requer: 

I - seja anulada a eleição que 

Anastasia à relataria da presente Comissão; 



II - seJa realizada nova eleição para relator da presente 

Comissão, vedando-se candidatura de parlamentares pertencentes ao Partido 

da Social Democracia Brasileira (PSDB); 

III - seja concedido ao novo relator eleito prazo de dez dias para 

produção do relatório, a contar da data de sua eleição. 

Termos em que pede deferime 

Brasília, 02 de maio 
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25/04/2016 filiaweb.tse.jus.brlfi li aweb/filiacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=63317 

Justiça Eleitora l 

Tribunal Superior Eleitoral 

Certidão 

Cert i fico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Fi li ação Partidária e com o que d is põe 
a Res.-TSE n° 23.117/2009, o e leitor abai x o qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO. 

Nome do Eleitor: FLAVIO HENRIQUE COSTA PEREIRA 

Inscrição: 180741860116 

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária 

'i~::.rtido UF !VIunidpio Data d e Fi l iaç ão 

1 PSDB SP CAMPINAS 04/ 05/2003 
Certidão e mitida às 19:51 : 44 de 25/04/2016 

Esta certidão de f iliaç ão partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos 
refletem os registros oficiais de fi liação, na forma da lei . Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http:/ fwww.tse.gov.br, por meio do código de autenticação: RUZR./RMS.Y3LQ.UCBS 

http://fi liaweb.tse.jus.br/fi li aweb/fi liacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=63317 1/1 



02/05/2016 filiaweb.tse.jus.brlfiliaweb/filiacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=2866 

Justiça Eleitoral 

Tribunal Superior Eleitoral 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe 
a Res.-TSE no 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ REGULARMENTE FILIADO. 

Nome do Eleitor: MIGUEL REALE JUNIOR 

Inscrição: 001645780116 

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária 

Partido UF Município Data de Filiação 

1 PSDB SP SÃO PAULO 20/03/1990 
Certidão emitida às 08:38:21 de 02/05/2016 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos 
refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http:/ jwww.tse.gov.br, por meio do código de autenticação: JK3A.AHB/.XVGY. 1CSE 

http://filiaweb.tse.jus.br/fi liaweb/filiacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=2866 1/1 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

REC 

000010 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DO SENADO 
FEDERAL DESTINADA A APRECIAR A DENÚNCIA POR CRIME DE 
RESPONSABILIDADE N° 1, DE 2016, SENADOR RAIMUNDO LIRA, 

A Excelentissima Senhora Presidenta da República, representada 
pelo Advogado-Geral da União, nos termos do art. 131 da Constituição e do inciso V do art. 4o 
da Lei Complementar no 73, de 1 O de fevereiro de 1993, vem, por meio da presente, expor e 
requerer o quanto segue: 

Em 18 de abril, houve o encaminhamento do Oficio n° 526/2016/SGM-P, da 
Câmara dos Deputados, que comtmica a autorização dada por aquela Casa à instauração de 
processo, por crime de responsabilidade, "em virtude da suposta abertma de créditos 
suplementares por Decreto Presidencial, sem autorização do Congresso Nacional (Constituição 
Federal mi. 85, VI e art. 167, V; e Lei n° 1.079, de 1950, art. 10, item 4 e a1i. 11 , item II)", e da 
"suposta contratação ilega l de operações de crédito (Lei no 1. 079, de 1950, art. 11 , item 3)", em 
desfavor da requerente. 

Na sequência, a Senhora Presidenta da República foi comtmicada, por meio da 
Mensagem n° 59, de 2016, sobre a eleição da Comissão Especia l prevista no art. 44 da Lei 11° 
1.079, de 1950, na Sessão Plenário do Senado Federal de 25 de abril do corrente. 

Conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal (ADPF n° 378 e MS n° 
34.130), cumpre a esse Senado Federal deliberar pe lo recebimento ou não da denúncia, nos 
termos em que recebida pelo Presidente da Câmara e autorizada pelo Plenário daquela Casa. 

Tal análise, entre outros aspectos, diz respeito à verificação da existência ou não 
de justa causa para a instamação do processo, o qual, conforme doutrina e jurisprudência, é 
composto por dois aspectos. Um aspecto formal, o qual diz respeito à tipicidade penal , objetiva e 
subjetiva, e um aspecto material, que se perfaz com a presença de elementos indiciários de 
autoria e de materialidade 

Além disso, cumpre a essa E. Senado Federal a verificação, no caso concreto, 
das condições de procedibilidade da denúnc ia recebida nessa Casa Legislativa sob o 11° 1, de 
2016, bem como a avaliação detida e cuidadosa acerca da constitucionalidade (não-recepção) dos 
dispositivos constante na Lei n° 1.079, de 1050. 

Ressalte-se que os art. 44 e 45 da Lei n° 1.079, de 1950, permite a realização de 
diligências pela Comissão Especial do Senado Federal, formada para a análise da denúncia por 
crime de responsabilidade da Presidenta, in verbis: 

Art. 44. Recebida a denúncia pela Mesa do Senado, será lida no 



expediente da sessão seguinte e despachada a uma comissão e:.pecial, 
eleita para opinar sobre a mesma. 

Art. 45. A comissão a que alude o artigo anterio1; reunir-se-á dentro de 
48 horas e, depois de eleger o seu presidente e relat01; emitirá parecer 
no prazo de 1 O dias sobre se a denúncia deve set; ou não julgada o~jeto 
de deliberação. Dentro desse período poderá a comissâo proceder às 
diligências que julgar necessárias. 

Depreende-se da análise das últimas audiências realizadas por esta Comissão que 
não há por parte do Tribunal de Contas da União sequer a publicação do parecer prévio de que 
trata o art. 71, I da Constituição Federal: 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será 
exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual 
~..:om.pete : 

1 - apreLiar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da 
República, mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em 
sessenta dias a contar de seu recebimento; 

Não se pode deixar de destacar que a consequência da votação do relatório desta 
Comissão pelo Plenário do Senado Federal pode implicar no afastamento por até 180 (cento e 
oitenta) dias da Presidenta da República, fato esse que recomenda toda a cautela e pmdência 
quanto a análise dos elementos que compõem a justa causa relativa às imputações pretendidas em 
face desta autoridade. 

Nesse aspecto, conforme noticiado (doc. anexo) o relator da análise das contas da 
Presidenta , Ministro José Múcio Monteiro, sinalizou que pretende marcar para 15 de junho a 
apreciação das contas de 2015: 

"MINISTRO DO TCU QUER VOTAR CONTAS DE DILMA EM 15 DE 
JUNHO 

Brasília, 02105/2016 - O ministro do Tribunal de Contas da União 
(TCU) José Múcio Monteiro pretende marcar para 15 de junho a 
apreciação das contas de 2015 do governo federal. Na sessão, a corte 
analisará as mesmas irregularidades apontadas no pedido que baseia o 
impeachment da presidente Dílma Rousse.ff: O parecerpode influenciar 
a decisão fina L do Senado sobre a deposição da petista. "{1} 

É cediço que referido Parecer pode ter importância fundamental para desvelar 
elementos centrais cingidos à justa causa da ação e, portanto, inafastáveis do convencimento dos 
parlamentares nesta fase do procedimento. 

Diante do exposto, com fundamento nos art. 45 da Lei no 1.079, de 1950, e nas 
decisões do Supremo Tribunal Federal na APDF n° 378 requer: 

I. a rea lização de diligência junto ao Triblmal de Constas da União, para que seja 
apresentado o Parecer Prévio de que trata o ati. 71 , I, da Constituição; 

2. seja interrompido o prazo constante no art. 45 da Lei 1.079, de 1950, por 
analogia ao§ 1°, do art. 1° da lei 8.038, de 1990; 

Reitera, ainda os pedidos já fommlados e não decididos por esta Comissão: 

1. o cumprimento de todas as disposições do Estatuto da Advocacia, instituído 
pela Lei n. 8.906, de 04 de julho de 1994, em particular as prescrições contidas 
no art. 7° do EOAB; 

2. a anulação da eleição que conduziu o Senador Antonio Anastasia à relatoria da 



presente Comissão; 
3. a realização de nova eleição para relator da presente Comissão, vedando-se 

candidatura de parlamentares pertencentes ao Partido da Social Democracia 
Brasileira (PSDB); 

4. a concessão ao novo relator eleito prazo de dez dias para produção do relatório, 
a contar da data de sua eleição. 

Termos em que, pede deferimento. 

Brasília, 3 de maio de 2016. 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO 
Advogado-Geral da União 

[ 1] http:/ /política. estada o. com. br/noticias/ geral,ministro-do-teu-quer-votas-contas-de-di lma-em-15-
de-junho, 10000048743 

Documento assinado eletronicamente por JOSE EDUARDO MARTINS CARDOZO, de acordo 
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponivel com o código 7434617 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov. br. Informações 
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~ESTADÃO 
Ministro do TCU quer votar contas de 
Dilma em 15 de junho 

F \1110 J-.\IIHI\1 -0 ESTt\IJO DES. l'f\ LI.U 

02 A1aio 20.16 122h 2 7 - 1\lunliwdo: 02 li'! aio 20.16 122h 45 

Na sessão, corte ava liará as mesmas irregularidades apontadas no ped ido de impeachment; decisão pode 
influenciar desfecho do processo no Senado 

Brasília- O ministro do Tr ibunal de Contas da União (TCU) .JosÉ: M úcio Monteiro p retend e marcar para 15 de j un ho a apreciação das 

l'Ontas de 2015 do governo federal. Na sessiío, a corte analisarú as mesmas irregularidades apontadas no ped id o que baseia o 

impeachment ela presidente Dilma Rousseff. O p arecer pode inll uenda r a deeisão final do Senado sobre a deposição da petista . 

No proeesso de impench mcnt, Dilma é acusada ele cometer crime de responsabilid ade por impropriedades nas contas de 2015 que ainda 

nào pas.~ara m pelo crivo do TCU: a edição ele decretos qne atttor iza ra m a ampliação de gastos sem ava l do Legislativo; e as "pedaladas 

fisca is", que consistiram em atrasa r repassc·s pa ra o Ba neo d o Brasil p a~,;a r despesas do Pla no Safra, p rograrna que subsid ia a agricu ltura 

brasileiri\. 

No próx imo dia 11, os senadores votam em p lenário a abertura do hnpeach rnent, após o parecer sobre o processo se r apreciado na 

comissão responsável. A lendéncia é de que o governo perca nos dois colegiad os, o que implicaria o afastamento da presidente por até 

180 d ias. Nesse periodo, caberú à Casa processá-la e julgá- la, dec idind o sobre a perd a defin itiva do cargo. 

St> mantido o ca lenclú rio de Múcio. o tribuna l da rú sua pa lavra a respeito antes de os congressistas selarem o destino de Dilma, o que 

deve ocorrer t'ntre setembro e nowmbro. Como rela tor el as contas de 2015, cabe a ele pa utar o processo. 

Reservada mente, outros min istros sina.lizam que a margem pa ra Dilma se salvar na cor te é estreita. O pr incip a l motivo é que o t r ibuna l já 

deu p an~ct•r pela re provaçôo elas contas de 20.1.4, com base em "ped a la das·· e na ecl iç;io ele decre tos semelhantes. O relatório daquele ano 

não foi \l!;ad o no pedido para depor a p residente porque se refere ao primeiro mandato dela, que se en cerrou. 

Caso o impeachrnent avance, o Senado estará na fase de instrução do processo, d ed icada à apresentação ele provas e testemunhas, 

quando o TCU pau lar as eontas ele Dilma. Na sessão de 15 ele junho, os minist ros poderão optar por uma decisão definitiva ou mesmo 

abrir praw, pussivelnwnte ele :30 dias, para qm' a p resid ente ap resente sua defesa . Nessa h ipótese, a apreeiação final se daria ainda antes 

do desfecho prc,·isto no Sena do. 

Os audito res do t ribunal ainda estão rec·ebenc\o d ocurnt'n tos d u governo pa ra produzir u m rela tór io a respei to. Contudo, o l\Iinistério 

Público de Contils (MPC') . quC' t;mtbém atua na corte, informou nes ta segunda- fei r~ , 2 , qu e pcdirú a rep rovação elo balanço apresentado 

por Dil ma. A informação foi dada pelo p rocu rador .Júlio Marcelo ele OHveira em sessão d a Comissão do Impeachment do Senado. 

Como os hrasilcil'os estão conseguindo um FunStation por ll$63 
Et:onum izc n;l rc:d~ 

lltntqucs p:ll'a aprender· um id ioma sem perceber 
Habhd 

i\'létotlo inovador <lut!irna tantas calor ias quanto 3hs de caminhada 
Blo_l! Equilihl'io c ::-imu .. li: 

http://pol itica.estadao.eom.br/noti cias/geral,m inislro-do-tcu-quer-votas-contas-de-dilma-em-15-de-junho,1 0000048743 
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SENADO FEDERAL 
Secretaria-Geral da Mesa 
Secretaria de Comissões 

Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito 

Ref: Documentos n° 7 e n° 1 O 

DECISÃO 

Trata-se de petições protocoladas pela Advocacia-Geral da União. Na primeira delas, 
de número 7, alega-se que êl eleição do Relator desta Comissão Especial do lmpeachment, 
Senador Antonio Anastasia, acarretou quebra do princípio da imparcialidade. Argumenta-se que, 

a despeito de já haver sido decidida questão de ordem no âmbito deste Colegiado, rechaçando 
os fundamentos expendidos, há claro prejuízo ao pleno exercício do direito de defesa. 

Invoca dispositivos do Regimento Interno do Senado Federal que entende aplicáveis 

à espécie para defender que o Senador Antonio Anastasia, filiado ao PSDB, estaria impedido de 
relatar a Denúncia nQ 01/2016, pelas razões a seguir elencadas: 

a) não incidiria no caso o decidido pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito da 
ADPF 378, que "não tratou da incidência do Regimento Interno do Senado Federal 
acerca do exercício do papel do relator"; 

b) seriam inaplicáveis à matéria os dispositivos do Código de Processo Penal 
referentes às hipóteses de impedimento e suspeição; 

c) incidiriam à espécie o art. 127 do Regimento Interno do Senado, bem como do 
art. 15, inc. 111 do Código de Ética e Decoro Parlamentar do Senado Federal; 

d) o impedimento do Relator adviria do fato de ser membro do partido responsável 
pela denúncia contra a Presidenta da República, seja porque um dos denunciantes 
é a este partido filiado (Sr. Miguel Reate Jr.), seja porque contratou a co­
denunciante para produzir parecer sobre a causa." 

Na segunda petição apresentada, de número 10, o peticionário, esclarecendo que o 

Tribunal de Contas da União ainda não emitiu parecer prévio sobre as contas da Presidente da 
República relativas ao ano de 2015, defende que o referido parecer "pode ter importância 
fundamental para desvelar elementos centrais cingidos à justa causa da ação e, portanto, 
inafastáveis do convencimento dos parlamentares nesta fase do procedimento". 

Ao final requer: 

a) quanto à petição nQ 7: 

SENADO FEDERAL- COCETI I Anexo 11, Ala Senador Alexandre Costa , Sala 15, Subsolo I CEP 70165-900 I Brasília DF 
Telefone: +55 (6 1) 3303-3511 I 3490 [coceti@senado.leg.br 



SENADO FEDERAL 
Secretaria-Geral da Mesa 
Secretaria de Comissões 

Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquéri to 

i. seja anulada a eleição que conduziu o Senador Antonio Anastasia à 
relataria da presente Comi~são; 

ii . seja realizada nova eleição para re lator da presente Comissão, 

vedando-se candidatura de parlamentares pertencentes o Partido da 
Social Democracia Brasileira (PSDB); 

iii. seja concedido ao novo relator eleito prazo de dez dias para produção 
do relatório, a contar da data de sua eleição. 

b) quanto à petição n2 10, além de reiterar os pedidos da petição n2 7: 

DECIDO. 

i. seja realiza diligência junto ao Tribunal de Contas da União, para que 
seja apresentado o Parecer Prévio de que trata o art. 71, I, da 
Constituição Federal; 

ii. seja interrompido o prazo constante no art. 45 da Lei n2 1079/50, por 
analogia ao§ 12, do art. 12 da Lei n2 8038, de 1990. 

Essas questões já foram definitivamente resolvidas no âmbito desta Comissão. 

Quando da resposta às questões de ordem apresentadas pelas Senadoras Vanessa 
Grazziotin e Gleisi Hoffmann, todos os argumentos apresentados na petição ora em exame já 

foram minuciosamente analisados e rechaçados, verbis: 

''Os dois dispositivos regimentais [ati. 127 do RISF, e art. 15, inc. III do 
Código de Ética e Decoro Parlamentar do Senado Federal], em essência, têm o mesmo 
conteúdo, o de vedar que o autor de determinada matéria também a relate. 

Isso se aplica tanto no caso de uma proposição, que tem autor ou autores 
individuais, quanto de uma representação ao Conselho de Ética de Decoro 
Parlamentar que, por exigência do art. 55, § 2~ da Constituição, somente pode ser de 
autoria de partido político ou da Mesa da respectiva Casa Legislativa. 

Ora, no caso sob exame não ocorre nenhuma das situações. Nem o Senador 
Antonio Anastasia nem o seu partido são autores da DEN no 1, de 2016. 

A última hipótese, inclusive, seria impossível, uma vez que a Lei no 1. 079, de 
1 O de abril de 1950, que define os crimes de responsabilidade e regula o respectivo 
processo de julgamento, dá legitimidade aos cidadãos e não aos partidos políticos 
para denunciar o Presidente da República por crime de responsabilidade, perante a 
Câmara dos Deputados. 

SENADO FEDERAL- COCETII Anexo 11, Ala Senador Alexandre Costa. Sala 15, Subsolo I CEP 70165-900 I Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3511 I 3490 lcoceti@senado.leg.br 



SENADO FEDERAL 
Secretaria-Geral da Mesa 
Secretaria de Comissões 

Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito 
Ou seja, para se deferir a presente questão de ordem teríamos que dar 

caráter ampliativo a essas restrições para impedir que determinado Senador relate 
uma matéria apenas porque o seu partido politico ou ele próprio man{festou opinião 
sobre o tema anteriormente. 

Isso não nos parece possível. 

Se assim fosse, teríamos que proibir que Senadores relatassem matéria 
de autoria de seus correligionários, que Senadores da base do Governo e, 
e:;pecialmente, o seu líder, relatassem matérias de autoria do Presidente da República 
e assim sucessivamente. 

Na verdade, estaríamos buscando um elemento que não é compa/[vel 
com a própria função politica, que é a imparcialidade. típica de outro Poder, o 
Judiciário. 

Não bastasse isso, o tema foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal 
Federal tanto processo que ora analisamos quanto no precedente de 1992, quando 
ocorreu o processo e julgamento do Presidente Fernando Collor por crime de 
responsabilidade. 

(..) 

Ora, se não há lacuna que permita a aplicação subsidiária do Código de 
Processo Penal, também não caberia falar em aplicação subsidiária das normas 
regimentais, cujo fundamento, no caso, seria o mesmo das normas processuais penais, 
na forma do art. 38 da Lei nn 1. 079. de 1950. 

(..) 

Assim, não há como dar interpretação ampliativa às hipóteses expressas de 
impedimento ou suspeição de Senadores no processo e julgamento da DEN n° 1. de 
2016, sob o risco de, ais im, levarmos à nulidade do procedirnento ". 

Quanto à segunda petição protocolada, a de no 1 O, discussão semelhante foi levantada 
pela Senadora Vanessa Grazziotin em sede de questão de ordem. Naquele momento, ressaltei que 
o questionamento se confunde com o próprio mérito da denúncia, a ser apreciado oportunamente 
como preliminar se assim entender o Relator. 

Agora defende a AGU a importância do Parecer prévio do TCU sobre as contas de 2015 
da Presidente da República para esclarecer elementos atinentes à justa causa para a Denúncia n° 

SENADO FEDERAL - COCETIJ Anexo 11 , Ala Senador Alexandre Costa, Sala 15, Subsolo I CEP 70165-900 J Brasíl ia DF 
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SENADO FEDERAL 
Secretaria-Geral da Mesa 
Secretaria de Comissões 

Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Par lamentares de Inquérito 
01 /2016, requerendo, enquanto se aguarda a publicação do referido parecer, a interrupção do prazo 
de dez dias previsto no art. 45 da Lei 11° 1.079, de 1950. 

Ocorre que o rito do impeachment se fundamenta na Constituição e em legislação 
federal. No entanto, nem na Lei Maior, nem na Lei n° 1.079, de 1950, há previsão de interrupção 
ou suspensão do processo. Ao contrário, a Lei impõe prazos exíguos para o trabalho desta 
Comissão. Em estrita obediência ao art. 45 da Lei 1.079, reunimo-nos antes das 48 horas 
estabelecidas e temos o dever de discutir e votar o parecer dentro do prazo legal de dez dias. 

Isso não implica, absolutamente, deixar de considerar e analisar todos os aspectos 
pertinentes ao caso . Especificamente quanto aos argumentos levantados pela defesa, reitero que 
eles poderão ser analisados pelo eminente relator em seu parecer, dando o encaminhamento 
adequado à matéria. No entanto, devemos ter claro que, nesta fase preliminar, à comissão cabe, 
apenas, opinar por instaurar, ou não, o processo, para posterior decisão do Plenário. Eximir-se 
desse desiderato, suspendendo ou interrompendo o curso do processo, implicaria recusa desta 
Comissão em cumprir seu propósito, e usurparia do Plenário a competência de instaurar o 
processo, ou arquivá-lo, nos termos do art. 86 da Constituição Federal e dos arts. 47 e 48 da Lei 
1.079. 

Ressalto por fim, que ambas as teses já foram objeto de deliberação pela Comissão, em 
sede de recurso apresentado em face da decisão desta Presidência, estando, portanto, preclusas. 

Ante o exposto, considerando que não foram apresentados fundamentos que infirmem 
o que já foi decidido, indefiro os pedidos formulados . 

Dê-se ciência ao Advogado-Geral da União. 

Brasília, 3 de maio de 2016. 

Senador RAIMU 
Presidente da Comissão E ecial do Impeachment 

SENADO FEDERAL- COCETII Anexo 11. Ala Senador Alexandre Costa. Sala 15, Subsolo I CEP 70165-900 I Brasília DF 
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....--- Técnico legislativo !' 

Mat. 267895 ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

Excelentíssimo Senhor Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado 

Federal 

Ref.: Denúncia n° 1, de 2016. 

A Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

representada pelo Advogado-Geral da União, nos termos do art. 131 da 

Constituição e do inciso V do art. 4° da Lei Complementar no 73 , de 1 O de 

fevereiro de 1993, com fundamento no art. 48, inciso XXXIII, do Regimento 

Interno Senado Federal, vem, por meio do presente, interpor RECURSO 

contra a decisão da Comissão Especial de Impeadunent proferida em 3 de 

maio de 2016, por motivos de fato e de direito a seguir. 

I. DOS FATOS 

Em 3 de maio do presente ano, a Recorrente apresentou 

requerimento, cuja finalidade era a realização de diligência junto ao Tribunal 

de Contas da União, com a consequente interrupção dos trabalhos da 

Comissão Especial de Impeachment. 

Tal diligência era - e ainda é - essencial para o preenchimento de 

todas as condições de procedibilidade da denúncia, uma vez que versa sobre 

fatos relacionados à gestão financeira e orçamentária do exercício de 2015, 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

que ainda não foi apreciado pelo Congresso Nacional, órgão competente para 

julgar as contas públicas do Poder Executivo, nos termos do art. 49, inciso IX, 

da Constituição Federal. 

Como alegado na mencionada petição apresentada à Comissão 

Especial do Impeachment, sequer houve a emissão de parecer prévio do 

Tribunal ele Contas ela União, previsto no art. 71, inciso I, ela Constituição. Tal 

documento se reveste de grande importância para o correto deslinde das 

discussões em andamento nesse E. Senado Federal. 

No entanto, o d. Presidente da mencionada comissão, Senador 

Raimundo Lira, indeferiu o requerimento da defesa, sob a alegação de que 

não haveria previsão de interrupção dos trabalhos da comissão especial na Lei 

n° 1.079 , de 1950, e, assim, a comissão estaria supostamente se recusando a 

cumpnr seu propósito, qual seja, preparar parecer para a discussão pelo 

Plenário do Senado Federal, com suposto fundamento nos nos arts. 4 7 e 48 da 

Lei 11° 1.079, de 1950. 

Ademais, também alega a decisão ora recorrida que haveria 

preclusão com relação a essas matérias, uma vez que haveriam sido objeto de 

deliberação pela Comissão. 

li. DAS RAZÕES DO RECURSO 

f/. a - Das incorreções da decisão recorrida 

Com todas as vênias ao i. Presidente da Comissão Especial do 

Impeachment, é desprovido de fundamento jurídico a decisão ora recorrida. 

Como vimos acima, o E. Presidente da Comissão Especial de 

[mpeachment, Senador Raimundo Lira, indefere o pedido da Recorrente 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

alegando falta de previsão constitucional e legal para a interrupção dos 

trabalhos. Contudo, a decisão recorrida deixou de considerar a deci são do E. 

Supremo Tribunal Federal , na Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamento n° 3 78, em que restou pacificada a aplicação subsidiária ao 

processo de crime de responsabilidade dos dispositivos contidos nos 

Regimentos fnternos da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , bem 

como do Código de Processo Penal. Veja-se , nesse sentido, trecho do acórdão 

abaixo: 

5. É POSSÍV EL A APLICAÇÃO SUBSIDIARIA DOS 

REGIMENTOS INTERNOS DA CÂ MA RA E DO SENADO 

(ITEM B DO PEDIDO CAUTELAR) : A apli cação subs icli úria do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados e do Senado no 

processamento e julgamento elo impeachment não v iola a resc rYn ele 

lei especial imposta pelo art. 85 , parúgrafo único. da Constitui ção. 

desde que as normas regimentai s sejam compatívei s com os 

preceitos legais e constitucionais pertinentes. limitando-se a 

disciplinar questões interna corpori s. lmprocccl encia do pedido . 

Portanto, o fundamento da decisão de indeferimento nào se 

sustenta no presente caso, pois o próprio Supremo Tribunal Federal afirmou a 

possibilidade de aplicação subsidiária, naquilo que não co! idir com o te xto da 

Lei n° 1.079, de 1950, do Regimento Interno do Senado Federal e do Código 

de Processo Penal. 

Neste ponto , portanto , é plenamente cabível a aplicação 

subsidiária do disposto no art. 10, § 3°, elo Código de Processo Penal , in 

verbis: 

Art. 1 O. O inquérito deverá terminar no prazo ele 1 O dias. se o 

indiciado tiver s ido preso em ílagrante, ou est iver preso 

preventivamente. contado o prazo. nesta hipótese, a partir do dia em 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando 

estiver so lto, mediante fi ança ou sem ela. 

* l º A autoridade fará minuc ioso relatóri o do que tiver sido ap urado 

e enviará autos ao juiz competente. 

* 2u No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que não 

tiverem sido inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser 

encontradas. 

§ Jll Quando o fato fo•· de difícil elucidação, e o indiciado estiver 

so lto, a autoridade poderá •·eque1·er ao _juiz a devolução dos 

autos, pan1 ulteriores diligências, que serão realizadas no p1·azo 

m~ucado pelo juiz. 

Inegável que os tàtos sob exame desse Senado Federa l, mesmo 

para uma análise preliminar, são complexos e de difícil elucidação, que lidam 

com questões técnicas de gestão orçamentária e financeira, havendo motivo 

razoáve l para a extrapolação do prazo de dez dias , v isto que é absolutamente 

necessário para o esclarecimento de questões importantes. 

Não há, assim, fa lta de previsão legal para o acolhimento da 

diligência e a decisão recorrida merece, nesse ponto, ser reformada pelo 

Plenári o do Senado Federal. 

A lém disso , incabível neste caso alegar a operação de preclusão 

elas matérias aqui descritas em razão de questões de ordens e recursos ao 

Pres idente apresentados por outros parlamentares, Senadores que compõem a 

Com issão Especial do Impeachment. A defesa da Presidenta ela República não 

pode ser prejudicada por questões de ordem e recursos apresentados por 

pa rl amentares, mesmo de Senadores da base do governo. Adotar tal 

entend imento é ferir a possibilidade ele apresentação pessoal e personalizada 

ela elementos de defesa e esclarecimento por parte da recorrida, o que 

acarretaria uma clara violação ao princípio do contraditório e ampla defesa, 

previsto no art. 5°, inciso L V, ela Constituição. 

4 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

I!. b dos precedentes históricos pela necessidade de 

atendimento da diligência solicitada pela defesa 

A diligência ora formul ada perante a Comissão Especial de 

[mpeachment, injustificadamente negada pelo seu Presi dente, Senador 

Raimundo Lira, encontra um importantíssimo precedente histórico. Diante da 

luz desse caso, a diligência formulada não é apenas importante para a defesa 

da recorrente, mas também passa a ser necessária e obrigatória para a 

correta apreciação da aceitação da Denúncia n° 1, de 2016, em desfa vor da 

recorrente . 

Conforme publicado no Diário do Congresso Nac ional, Seção I, 

de 6 de maio de 1954 (documento anexo), foi apresentada uma denúncia 

contra o então Presidente da República, Sr. Getúlio Vargas, por crime de 

responsabilidade em razão da rea lização de supostas despesas não autor izadas 

na lei orçamentária anual, bem como por supostas fa lsidades no balanço de 

1951 , com fundamento no art. 10, item 4, da Le i n° 1.079, de 1950. Em 

resumo, a denúncia versava sobre a má execução orçamentária do Pres idente 

Getúlio Vargas. Seguindo as prescrições legais, uma comissão espec ia l fo i 

formada na Câmara dos Deputados para opinar sobre a denúncia. 

Após os trabalhos e discussões, essa foi a conc lu são a que chego u 

a comissão especial instaurada para apuração de crime de responsabilidade 

imputado ao Presidente Getúlio Vargas: 

"Essas considerações demonstram que antes da de! i beraçuo do 

Congresso Nacional, no exercício ele uma competência que lhe é 

exclusiva, segundo o tex to constitucional. sobre as contns do 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

exercício financeiro, não é lícito a quem quer que seja, pretender que 

sobre e las se emita parecer, juízo ou sentença. 

Há uma instância constitucional, privativa e ele natureza política, 

para a apreciação el as contas do exercício financeiro. À revelia dela, 

ou antes de seu pronunciamento definitivo . não é juridicamente 

possível abri r-se, mediante outro rito ou processo, debate sobre a 

legalidade ele tai s co ntas. Somente depois ele verecl itum final elo 

Congresso que co ncluir pe la rejeição total ou parcia l elas contas. é 

que se apresenta para o ciclaelão , como denunciante, a faculdade el e 

provocar nova de liberação da Câmara elos Deputados, com o 

objetivo específico de apurar a responsabilidade do Presidente ela 

República. ( ... ) 

Não é poss ível , portanto, antec ipar-se a Câmara, a pretexto de 

apuração ele crime ele responsabilidade elo Presidente ela República. 

no exame de certas particulari dades ele execução orçamentária nos 

mencionados exercícios". 

Ao final das discussões sobre o parecer da comissã.o especial , a 

denú nci a não foi considerada objeto de deliberação, por maioria de votos, no 

dia 17 de junho de 1954. 

A fim de afastar qualquer dúvida que possa surgir, a Consti tui ção 

em vtgor à época era muito semelhante à carta constitucional de 1988. 

C uidava-se da Constituição de 1946, cujo art. 66, inciso VIl!, previa como 

competência do Congresso Nacional o julgamento das contas da Presidência 

ela Repúb lica, com o auxí lio do Tribunal ele Contas da União (art. 22). 

Constituição Federal de 1946 

Art 22 - A administração fin ance ira, especialmente a exec ução elo 

orçamento, se rá fisca lizada na União pelo Congresso Nac ionaL com 

o auxílio elo Tribunal ele Contas, e nos Estados e Municípios pela 

forma que for estabe lec ida nas Constituições estadua is. 

( ... ) 
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Art 66- É da competência exclusiva elo Congresso Nacional:( ... ) 

VIII- julgar as contas elo Presidente da República: 

As semelhanças com os fatos tratados na Denúncia n° I , de 

2016, perante esse Senado Federal, são inegáveis. Trata-se, mai s uma vez, de 

uma denúncia de cidadãos brasileiros por suposta ofensa à lei orçamentária, 

envolvendo fatos de exercícios financeiros que não foram aprec iados pelo 

Congresso Nacional. Aliás, sequer houve a emissão de parecer opinativo 

prévio pelo Tribunal de Contas ela União, órgão ele auxí li o ao Poder 

Legislativo nesse mister. 

Assim, à luz desse precedente histórico, a admissão ele um 

processo de crime de responsabilidade por supostas ofensas à lei orçamentária 

de exercício financeiro que ainda não foi apreciado pelo Congresso Nacional, 

e que sequer houver análise prévia elo TCU, representa indubitável retrocesso 

hermenêutica, que será fonte ele inúmeras seguranças jurídicas para gestores 

de todas as esferas federativas. 

li. c- Da ausência de condições de procedibilidade da denúncia 

Conforme alegado em detalhes na defesa prévia apresentada à 

Comissão Especial do Impeachment, há clara violação ao devido pr·ocesso 

constitucional e às competências previstas do Tribunal de Contas da União, 

da Comissão Mista permanente de Deputados e Senadores (art. 166, 01°, I, ela 

nossa Lei Maior), e do próprio Congresso Nacional, no que tange ao 

julgamento das contas anuais da Sra. Presidente da República. 
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Nesse ponto, a Constituição Federal é clara ao atribuir ao 

Congresso Nacional a competência exclusiva para a análise das contas anuais 

do Presidente da Repúbli ca, conforme dispõe o seu art. 49, IX: 

"Art. 49 - É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

( ... ) 

IX -julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da 

República e apreciar os relatórios sobre a execução dos planos 

de governo; 

No caso específico, esse julgamento deve ser precedido sempre 

de parecer prévio a ser emitido pelo Tribunal de Contas da União, na forma 

que dispõe o art. 71, r, da Constituição, e ainda ele exame pela Comissão 

Mista permanente de Senadores e Deputados, na conformidade do que 

determina o art. 166, § 1°, I, da mesma Carta, antes que se tenha o julgamento 

final pelo Congresso Nacional. 

É evidente, assim, que o exame das questões orçamentárias e 

financeiras , por força da sua própria complexidade técnica, deva obedecer a 

um rito próprio ele apreciação previsto na Constituição Federal, para que 

somente a partir daí se possa avaliar, se for o caso, uma eventual 

responsabilização política de alguma autoridade púbJica. 

O objeto da denúncia em exame neste processo, na sua 

total idade, diz respeito a matéria orçamentária e financeira que deverá ser, 

necessariamente, por força do disposto na Constituição Federal, submetida ao 

exame prévio do TCU, para somente após ser apreciada definitivamente 

quando do julgamento das contas da Sra. Presidenta, pela Comissão Mista e 

pelo Congresso Nacional. 

Todavia, ocorre que, até o momento, ao menos no que concerne 

às contas do exercíc io ele 2015 ela Sra. Presielenta da República, sequer houve 
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a emissão de parece•· pelo Tribunal de Contas da União. Não se tomou 

ainda, portanto, nem mesmo o primeiro passo para o adequado tratamento 

jurídico das matérias que formam o objeto da denúncia por crime de 

responsabilidade em exame nestes autos. 

Ocorre, in casu, é uma verdadeit·a usurpação de competência 

do Congresso Nacional, do Tribunal de Contas da União e da Comissão 

Mista, prevista no ati. 166, § 1°, 1, da Constituição Federal, por força de uma 

promoção indevida e precipitada de um processo de ímpeachment. Uma 

usurpação da competência exclusiva de três órgãos que, por óbvio, 

materializa-se em violação clara ao devido processo constitucional. 

O processamento da denúncia por crimes de responsabilidade 

consistentes em supostas violações à Lei Orçamentária e à contratação ilegal 

ele operações ele crédito no exercício ele 2015, portanto, enquanto as 

respectivas contas ainda se encontt·am sob a análise técnic~l do Tribunal 

de Contas da União, revela flagrante violaçã.o do devido processo 

constitucional no âmbito do Poder Legislativo. De fato, é flagrante esta 

violação quando se admite que se dê processamento a uma denúncia por 

c.-ime de responsabilidade que tem por causa petendi (causa de pedir) 

violações orçamentárias que ainda ser·ão submetidas ao Congresso 

Nacional no processo de prestação anual de contas. 

É importante observar que a questão ora apresentada em muito se 

assemelha aos crimes tributários, sobre os quais é assente na jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal que só está tipificado o crime materia.l contra a 

ordem tributária após o esgotamento das instâncias administrativas para a 

constituição do crédito tributário. O tema, inclusive, transformou-se em 

Súmula Vinculante da jurisprudência elo Tribunal: 

Súmula Vinculante no 24 
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"Não se tipifica crime material contra a ordem 

tributária , previsto no art. 1°, incisos I a IV, da Le i 11° 

8.137/90, antes do lançamento definiti vo do tributo'' . 

Portanto, analogicamente, sena correto afirmar-se que, no 

presente caso, somente após a decisão definitiva do Congresso Nacional sobre 

as contas do governo do exercício de 2015 que se poderia aceitar uma 

denúncia por crime de responsabilidade com as causas de pedir que motivam 

este processo. 

Afi nal, a lógica pertinente às duas situações é absolutamente a 

mesma: o sujeito passivo (Presidente da República e contribuinte) tem o 

direito de se defender das imputações perante as instânc ias 

constitucionalmente competentes , segundo o rito constitucionalmente 

previsto . Qualquer "atalho" que, porventura, se busque construir, será erigido 

a partir dos escombros dos princípios e regras determinados na nossa 

Const ituição Federal. 

III. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto acima, requer seJa o recurso conhecido por 

esse D. Presidente Senado Federal e, no mérito, seja provido, a fim de acatar a 

di I igênc ia solicitada pela recorrente na petiçã.o n° 1 O, com a consequente 

suspensão dos trabalhos da Comissão Especial de Impeachment e prorrogação 

do prazo para a conclusão de seu parecer, para : (i) a apresentação de parecer 

opinativo, pelo Tribunal de Contas da U nião, referente às contas da 

Presidênci a da República no exercício de 2015; e (ii) o julgamento das 

refe ridas co ntas pelo Congresso Nacional , nos termos do art. 49, inci so fX, da 

Constitui ção Federal. 
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Termos em que pede deferiment 

/' 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

Excelentíssimo Senhor Senador Raimundo Lira, Presidente da Comissão 

Especial do Senado Federal 

Ref.: Denúncia n° l, de 2016. 
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Mie~ ., 
A Excelentíssima Senhora Presidenta da República , 

representada pelo Advogado-Geral da União, nos termos do ati. 131 da 

Constituição e do inciso V do art. 4° da Lei Complementar n° 73, de 10 de 

fevereiro de 1993, vem, por meio desta, expor e requerer o que se segue. 

A presente Comissão Especial foi instalada em sessão realizada 

em 26 de abril de 2016, ocasião em que foi aprovado o plano de trabalho 

apresentado pelo relator, senador Anastasia, que previu: a leitura do relatório 

no dia 4 de maio; a manifestação da defesa e a discussão do relatório no dia 5 

de maio; e a conespondente votação do texto no dia 6. 

Ocone que, logo após a manifestação deste Advogado-Geral da 

União na sessão ocorrida na manhã de hoje, Vossa Excelência deferiu a 

possibilidade de que o relator fizesse uma verdadeira réplica ao sustentado pela 

defesa, sem previsão legal para tanto, deixando de conferir a opoiitmidade de 
, . . 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

Ora, por força do decidido na ADPF N° 3 78, impõe-se de pleno 

direito a necessidade de que se conceda à defesa o direito de sempre se 

manifestar após a acusação, sob pena de ofensa ao respeito do contraditório e 

da ampla defesa, previstos no ati. 5°, L V. 

Vale destacar trecho pertinente da Decisão: 

"( ... )quanto ao item E, por maioria, deferiu integralmente 

o pedido, para estabelecer que a defesa tem o direito de 

se manifestar após a acusação, vencido o Ministro Marco 

Aurélio; quanto ao item F, por unanimidade, deferiu 

integralmente o pedido, para estabelecer que o 

inteiTogatório deve ser o ato final da instrução probatória;" 

Diante do acima exposto, requer-se: a) as notas taquigráficas da 

réplica do relator feita na sessão de hoje, logo após a manifestação da defesa; 

b) seja deferida a possibilidade de nova manifestação da defesa antes do início 

da votação do relatório por esta douta comissão, sob pena de nulidade do 

processo, por desrespeito ao art. 5°, L V, da CF. 

Termos em que pede deferimentq_,//--
,/...-
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PLANO DE TRABALHO- COMISSÃO ESP~CIAL pARA I 
DELIBERAR SOBRE A DENÚNCIA No 1, DE 2016 

1. INTRODUÇÃO 

Uma vez que tivemos a honra de ser escolhido como Relator da 

Comissão Especial destinada a analisar a Denúncia (DEN) n° 1, de 2016, 

optamos, para permitir o melhor andamento dos debates, apresentar este 

Plano de Trabalho. 

É certo que a atual fase processual se destina única e exclusivamente 

à análise sobre a admissibilidade da Denúncia. Cabe a esta Comissão, nos 

termos do art. 45 da Lei n° 1.079, de 10 de abril de 1950, opinar sobre se a 

denúncia deve ser, ou não julgada objeto de deliberação. Assim, tendo em 

vista o papel dessa etapa, optamos por sugerir a esta Comissão um Plano de 

Trabalho objetivo e direto, que permita a todos os membros deste 

Colegiado formarem o seu juízo sobre a possibilidade ou não de 

prosseguimento da acusação. 

2. LINHAS .MESTRAS DO PLANO DE TRABALHO 

Na atual etapa do procedimento, não existe previsão legal expressa 

sobre a manifestação da defesa e da acusação. Nada obstante, a Lei no 

1.079, de 1950, íàculta a esta Comissão proceder às diligências que julgar 

necessárias. 

1 



Sendo ass1m, consideramos, em atenção aos princípios 

constitucionais da ampla defesa, do contraditório e do devido processo 

legal (Constituição Federal, art. 5'\ LIV e LV), bem como as diretrizes 

fixadas pela Suprema Corte por oportunidade do julgamento da ADPF no 

378, ser de todo conveniente ouvir a manifestação dos denunciantes e da 

defesa. Com efeito, uma vez que o procedimento pré-processual vem 

instruido da Câmara dos Deputados, as providências que cabem a esta 

Comissão dizem respeito, prioritariamente, à oitiva dos argumentos dos 

autores da denúncia e da Acusada. 

Sugerimos que, se aprovado este Plano de Trabalho pelo Plenário da 

Comissão, sejam intimados para apresentar seus · argumentos os 

denunciantes, no dia 28 de abril, e a defesa da acusada, rio dia 29 de abril. 

Tomamos ainda a liberdade de sugerir que Sua Excelência, o Presidente 

deste Colegiado, Senador Raimundo Lira, determine a intimação das 

citadas pessoas e da defesa da Presidente da República, para que se façam 

presentes nos dias previstos, para exporem suas razões. 

Essas datas, inclusive, merecem rápida justificayão. Nossa 

preocupação é permitir que as intimações, tanto dos declarantes quanto da 

defesa, respeitem o prazo de 48 horas, em analogia aos demais prazos 

constantes da Lei 1.079/50, tendo em vista o exíguo prazo de dez dias para 
; 

que esta Comissão cumpra essa primeira etapa de seus trabalhos. 

Finalmente, consideramos necessário fixarmos um prazo suíl.ciente 

para a elaboração do relatório. Por esse motivo, no calençiário apresentado 

aos membros desta Comissão, estabelecemos a data de quarta-feira, 4 de 

maio, para a apresentação e leitura do relatório. Assim, haverá tempo 

suficiente para a sua discussão, bem como para que seja, ouvida a defesa, 
' 

antes da votação da peça de relato pelo Plenário deste Colegiado. 
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3. DO CALENDÁRIO SUGERIDO 

Por todo o exposto, sugerimos seja adotado por esta Comissão o 

seguinte cronograma. 

" " 

Data Objeto 

26 de abril Apresentação e votação do Plano de Trabalho 

28 de abril Manifestação dos denunciantes ' 

29 de abril Manifestação da defesa 

4 de maio Apresentação e leitura do Relatório 

5 de maio Manifestação da Defesa e posterior Discussão 

do Relatório 

6 de maio Votação do Relatório 

··-

Sugerimos, inclusive, que, se aprovado este Pla-p.o de Trabalho, 

sejam considerados já aprovados os requerimentos 1de convite dos 

denunciantes e da defesa, inclusive para que se faça, na fmma legal e 

regimental, a intimação para que, querendo, compareçam aos atos deste 

Colegiado. 

Senador Antonio Anastasia 
Relator 
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COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA 

A Presidência comunica a todos que as seguintes regras serão 

utilizadas para o uso da palavra durante as reuniões da Comissão 

Especial do lmpeachment: 

1. Meia hora antes do início da sessão, haverá lista de inscrição 

sobre a Mesa para titulares, suplentes e não-membros; 

2. Os inscritos serão chamados conforme a ordem na lista, 

concedendo-se a palavra alternadamente a titulares e suplentes, 

na proporção de 3 para 1, formando blocos de 4 oradores; 

3. Os Senadores que não forem membros da comissão serão 

chamados também alternadamente, um a cada dois blocos de 

oradores; 

4. Os líderes poderão usar da palavra, uma única vez por sessão, 

por até cinco minutos, não se admitindo a delegação de 

liderança; 

5. O Relator poderá usar da palavra a qualquer tempo, para arguir 

convidado ou para manifestar-se sobre requerimento em 

apreciação. 

Exemplo simulado: 
TITULAR 

TITULAR 

TITULAR 
SUPLENTE 

TITULAR 

TITULAR 

TITULAR 

SUPLENTE 

NÃO-MEMBRO 

LÍDERES A QUALQUER TEMPO, UMA VEZ POR SESSÃO, POR CINCO 

MINUTOS 

SENADOR RAIMUNDO LIRA 

Presidente da CEI2016 



SENADO FEDERAL 
Secretaria-Geral da Mesa 
Secretaria de Comissões 

Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito 

Ref.: Documento n° 15 

DECISÃO 

Trata-se de petição protocolada pela Advocacia-Geral da União, na qual se 
argumenta que, após a fala do Advogado-Geral da União na manhã de hoje, o Relator, Senador 
Antonio Anastasia, fez "verdadeira réplica ao sustentado pela defesa, sem previsão legal para 
tanto, deixando de conferir a oportunidade de ser feita tréplica pela defesa". Invoca o decidido 
na ADPF nQ 378 pelo Supremo Tribunal Federal para pleitear a concessão à defesa do direito de 
sempre se manifestar após a acusação, sob pena de ofensa ao respeito ao contraditório e da 
ampla defesa, previstos no art. Sº, LV, da Constituição Federal. 

Requer, ao final: 

a) as notas taquigráficas da réplica do relator feita na sessão de hoje, logo após a 
manifestação a defesa; 
b) seja deferida a possibilidade de nova manifestação da defesa antes do início da 
votação do relatório por esta Comissão. 

Decido. 

Esta questão já foi decidida por esta Comissão em sede de questão de ordem de 
mesmo teor levantada pelo Senador Lindbergh Farias na reunião de hoje, restando assim 
decidida: 

"A comissão encontra-se em fase de discussão do parecer do Relator e, como tal, o 
Senador Antonio Anastasia se manifestou como relator da matéria, que tem a 
prerrogativa de manifestar-se a qualquer tempo. 

Admitir que o Advogado-Geral da União possa responder a qualquer ponderação 

colocada pelo Relator, ou por qualquer outro Senador, seria inviabilizar o próprio 
debate. O Ministro Cardozo se posicionou quanto ao Relatório Preliminar oferecido, 
por LIBERALIDADE desta comissão, já que ainda estamos em fase pré-processual e 
sequer se há de falar em cerceamento de defesa". 

Ademais, ainda que assim não fosse, ressalto que o Relator, em absoluto, confunde­
se com a parte acusadora que, neste caso, está adstrita aos denunciantes. 



SENADO FEDERAL 
Secretaria-Geral da Mesa 
Secretaria de Comissões 

Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito 
Ressalto, por fim, que as notas taquigráficas já estão disponíveis no sítio do Senado 

Federal na página eletrônica da Comissão Especial do lmpeachment. 

Ante o exposto, considerando que não foram apresentados fundamentos que 

infirmem o que já foi decidido, indefiro os pedidos. 

Dê-se ciência ao Advogado-Geral da União. 

Brasília, 5 de maio de 2016. 

~
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Senador RAIMUND LIRA /. J~l' 
Presidente da Comissão Esr cial do lmpeachment 

\( 




